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1.1 PROP&D 

1.1.1 INTRODUÇÃO 

1.1.1.1 Os Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento – PROP&D são um guia 
determinativo de procedimentos dirigido às empresas reguladas pela ANEEL com 
obrigatoriedade de atendimento à Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, para elaboração e 
execução de projetos de P&D. 

1.1.1.2 O PROP&D define os tipos de projetos que podem ser realizados com recursos do Programa 
de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D regulado pela ANEEL, sua estrutura, forma de 
apresentação e os critérios de avaliação dos resultados alcançados. 

1.1.1.3 Apresenta, também, os procedimentos para contabilização, prestação de contas e 
reconhecimento dos investimentos realizados. 

1.1.1.4 Esta Seção apresenta os objetivos do PROP&D e a sua composição, descrevendo os módulos 
que o integram. 

1.1.2 OBJETIVOS 

1.1.2.1 Os objetivos do PROP&D são: 

a) Estabelecer os documentos que regulamentam a aplicação dos recursos no âmbito do 
Programa de P&D; 

b) Estabelecer as regras e procedimentos para aplicação dos recursos; 

c) Estabelecer as regras e procedimentos contábeis para controle dos recursos e prestação de 
contas; 

d) Estabelecer os critérios de avaliação ex ante (fase inicial, antes da execução) e ex post (fase 
final, após a execução) de um projeto; 

e) Indicar as atividades permitidas e os recursos que podem ser aplicados nos projetos; 

f) Indicar as regras para apresentação dos resultados dos projetos; 

g) Estabelecer as informações que deverão compor as propostas e os relatórios dos projetos; 

h) Estabelecer as regras de funcionamento do Projeto de Gestão (recursos, aplicações, fluxo de 
informações, etc.) para permitir a operacionalização do programa, incluindo a fonte e limite de 
recursos. 

1.1.3 NUMERAÇÃO DO PROP&D 

1.1.3.1 Os Módulos são divididos em Seções. A cada Seção é atribuída uma numeração do tipo “x.y”, 
no qual “x” refere-se ao Módulo e “y” é um número sequencial. 

1.1.3.2 O número e descrição da Seção constam em todos os cabeçalhos das páginas do PROP&D. 
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1.1.3.3 Nas Seções, cada parágrafo é numerado em até 5 (cinco) níveis (“x1.x2.x3.x4.x5”), alguns com 
itens complementares identificados por letras, visando encadear os assuntos numa sequência 
lógica e apresentar uma afirmação ou argumento por parágrafo. 

1.1.4 DESCRIÇÃO DOS MÓDULOS 

1.1.4.1 O PROP&D é composto de 5 (cinco) módulos, que abrangem os diversos aspectos relativos 
ao programa de P&D regulado pela ANEEL. 

MÓDULO 1 – INTRODUÇÃO 

1.1.4.2 O “Módulo 1 – Introdução” apresenta uma visão geral do PROP&D. 

1.1.4.3 Seções do Módulo 1: 

A Seção 1.1 – PROP&D apresenta seus objetivos e composição dos módulos que o 
integram. 

A Seção 1.2 – PROGRAMA DE P&D REGULADO PELA ANEEL apresenta seus objetivos, 
aspectos legais, valores investidos em P&D, gestão da conta de P&D, investimentos 
aprovados sob regulamentação anterior, empresas com concessão ou autorização 
encerrada ou vendida total ou parcialmente e etapas do projeto de P&D. 

MÓDULO 2 – DIRETRIZES BÁSICAS 

1.1.4.4 O “Módulo 2 – Diretrizes Básicas” apresenta o conceito de projeto de P&D regulado pela 
ANEEL e seus resultados esperados, a forma de elaboração e registro na base de dados da 
Agência e como tratar questões relacionadas à propriedade intelectual e comercialização dos 
produtos obtidos durante sua execução. 

1.1.4.5 Seções do Módulo 2: 

A Seção 2.1 – PROJETO DE P&D apresenta a conceituação de um projeto no âmbito do 
programa regulado pela ANEEL, a forma de elaboração para registro na base de dados e 
demais informações pertinentes. 

A Seção 2.2 – RESULTADOS DE PROJETO descreve de forma sucinta os resultados 
esperados para um projeto. 

A Seção 2.3 – INVESTIMENTOS NAS REGIÕES NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE 
apresenta a forma de atendimento ao disposto no inciso II do art. 5º da Lei nº. 9.991/2000. 

A Seção 2.4 – PROPRIEDADE INTELECTUAL E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
apresenta a forma de tratamento para propriedade intelectual e comercialização de produtos 
gerados na execução de projetos. 
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MÓDULO 3 – PROJETO DE GESTÃO 

1.1.4.6 O “Módulo 3 – Projeto de Gestão” apresenta os aspectos gerenciais que permeiam as ações 
do P&D. 

1.1.4.7 Seções do Módulo 3: 

A Seção 3.1 – PROJETO DE GESTÃO descreve os diversos aspectos que regem o Projeto 
de Gestão. 

A Seção 3.2 – MARKETING E DIVULGAÇÃO apresenta os diversos aspectos que podem 
ser usados para divulgação dos princípios, objetivos, mecanismos e resultados do Programa 
de P&D. 

MÓDULO 4 – AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE P&D 

1.1.4.8 O “Módulo 4 – Avaliação de Projetos de P&D” estabelece os procedimentos para a avaliação 
inicial e final dos projetos. 

1.1.4.9 Seções do Módulo 4: 

A Seção 4.1 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO estabelece os critérios para avaliação de 
projetos de P&D. 

A Seção 4.2 – AVALIAÇÃO INICIAL estabelece o procedimento de Avaliação Inicial dos 
projetos de P&D Estratégicos. 

A Seção 4.3 – AVALIAÇÃO FINAL estabelece os procedimentos para avaliação final e 
divulgação dos resultados. 

MÓDULO 5 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1.1.4.10 O “Módulo 5 – Prestação de Contas” estabelece as diretrizes para a contabilização dos gastos 
e prestação de contas dos projetos finalizados. 

1.1.4.11 Seções do Módulo 5: 

A Seção 5.1 – PRESTAÇÃO DE CONTAS detalha as obrigações estabelecidas no 
arcabouço legal e regulatório com relação à prestação de contas da aplicação dos recursos 
de P&D. 
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1.2 PROGRAMA DE P&D REGULADO PELA ANEEL 

1.2.1 INTRODUÇÃO 

1.2.1.1 Esta seção apresenta os objetivos, aspectos legais, valores a investir em P&D, gestão da conta 
de P&D, investimentos aprovados sob regulamentação anterior, empresas com concessão ou 
autorização encerradas ou vendidas total ou parcialmente e as etapas do projeto de P&D 
regulado pela ANEEL. 

1.2.2 OBJETIVOS 

1.2.2.1 Com base em diretrizes de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) e contínuo 
levantamento de oportunidades e lacunas tecnológicas, deseja-se promover e viabilizar o ciclo 
completo da cadeia de PD&I, incentivando a associação de empresas em torno de iniciativas 
que disponham de escala apropriada para desenvolver conhecimento e transformar boas 
ideias, experimentos laboratoriais bem-sucedidos e qualidade de modelos matemáticos em 
resultados práticos que melhorem o desempenho das organizações e a vida das pessoas. 

1.2.2.2 As atividades relacionadas ao programa de P&D regulado pela ANEEL são aquelas de 
natureza criativa ou empreendedora, com fundamentação técnico-científica e destinadas à 
geração de conhecimento ou à aplicação inovadora de conhecimento existente, inclusive para 
investigação de novas aplicações. 

1.2.2.3 O sucesso do programa de P&D depende da qualificação técnico-científica dos pesquisadores 
envolvidos na execução dos projetos e da natureza dos resultados quanto à criatividade 
científica e inovação tecnológica, seja de processos ou de produtos. Essas qualidades não são 
mutuamente excludentes. 

1.2.2.4 A convergência da descoberta e do seu uso prático, mais ou menos imediato, ou seja, a 
transformação do resultado da pesquisa em inovação tecnológica, é a mola mestra do 
programa. 

1.2.3 ASPECTOS LEGAIS 

1.2.3.1 Em conformidade com a Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, as concessionárias de serviços 
públicos de distribuição, transmissão ou geração de energia elétrica, as permissionárias de 
serviço público de distribuição de energia elétrica e as autorizadas à produção independente 
de energia elétrica, excluindo-se aquelas que geram energia exclusivamente a partir de 
instalações eólica, solar, biomassa, cogeração qualificada e pequenas centrais hidrelétricas, 
devem aplicar, anualmente, um percentual mínimo de sua receita operacional líquida – ROL 
em projetos de P&D e em eficiência energética – EE, segundo regulamentos estabelecidos 
pela ANEEL. 

1.2.3.2 As permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica cuja energia vendida 
anualmente seja inferior a 500 GWh (quinhentos gigawatts-hora) ficam isentas da 
obrigatoriedade de investimento em P&D e EE. 

1.2.3.3 Para o caso específico de unidade de geração de energia elétrica enquadrada como pequena 
central hidrelétrica – PCH, deve-se atender ao disposto na Resolução Normativa nº 673, de 4 
de agosto de 2015, e posteriores. 
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1.2.3.4 Para as concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente de 
energia que assinaram contratos com ou sem obrigatoriedade de investimentos mínimos em 
pesquisa e desenvolvimento antes da publicação da Lei no 9.991/2000, o percentual de 1% 
(um por cento) da ROL entrou em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006. Esta obrigatoriedade 
não alcança as receitas advindas da comercialização de montante de energia que está acima 
da capacidade de geração de suas instalações. 

1.2.3.5 As concessionárias de geração na modalidade de autoprodução estão excluídas destas 
obrigações legais, exceto em relação às receitas advindas da energia comercializada. 

1.2.3.6 Nos casos de desverticalização ou verticalização, as obrigações estabelecidas pela Lei nº. 
9.991/2000 a ser sub-rogadas a cada nova empresa devem ser calculadas proporcionalmente 
ao valor da transferência dos ativos. 

1.2.3.7 Os agentes obrigados a atender ao disposto na Lei nº 9.991/2000 devem destinar, no mínimo, 
30% (trinta por cento) dos investimentos para projetos desenvolvidos por instituições de 
pesquisa sediadas nas Regiões Norte – N, Nordeste – NE e Centro-Oeste – CO, incluindo as 
respectivas áreas das Superintendências Regionais.  No “Módulo 2 – Diretrizes Básicas” está 
disposto o mecanismo para atendimento a esse inciso da Lei nº 9.991/2000. 

1.2.3.8 Caso seja identificada alguma irregularidade no atendimento à Lei nº 9.991/2000 e ao disposto 
nestes Procedimentos, a empresa regulada está sujeita às penalidades previstas na Resolução 
Normativa no 63, de 12 de maio de 2004. 

1.2.4 VALORES A INVESTIR EM P&D 

1.2.4.1 Os procedimentos para cálculo da ROL e demais procedimentos contábeis, incluindo o 
recolhimento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT e ao 
Ministério de Minas e Energia – MME estão relacionados no Submódulo 5.6 – Pesquisa e 
Desenvolvimento – P&D e Eficiência Energética – EE do Módulo 5 – Encargos Setoriais dos 
Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, definido pela Resolução Normativa nº. 435, 
de 24 de maio de 2011, e no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico – MCSE, instituído 
pela Resolução Normativa nº 605, de 11 de março de 2014. 

1.2.4.2 É facultado aos concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços 
públicos de energia elétrica, independentemente da entrada em operação comercial do 
empreendimento, a antecipação de investimentos em projetos de P&D e Projeto de Gestão, 
para compensação futura, desde que seguindo o disposto nestes Procedimentos para 
submissão, execução, avaliação de resultados e reconhecimento dos valores investidos em 
cada projeto. 

1.2.5 GESTÃO DA CONTA DE P&D 

1.2.5.1 A empresa regulada pela ANEEL com obrigatoriedade de atendimento à Lei nº 9.991/2000 que 
acumular, em 31 de dezembro de cada ano, na Conta Contábil de P&D um montante superior 
ao investimento obrigatório dos 24 (vinte e quatro) meses anteriores, incluindo o mês de 
apuração (dezembro), está sujeita às penalidades previstas na Resolução Normativa nº 
63/2004. 

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/leitura_arquivo/default.cfm?idaplicacao=43
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1.2.5.2 Para as empresas enquadradas como concessionárias de serviço público de distribuição e de 
geração de energia elétrica, permissionárias de serviço público de distribuição de energia 
elétrica e autorizadas à produção independente de energia elétrica, cujo montante de energia 
comercializada anualmente seja inferior a 1.000 GWh (mil gigawatts-hora), o montante a que 
se refere o parágrafo anterior será o equivalente ao investimento obrigatório nos últimos 36 
(trinta e seis) meses. 

1.2.5.3 Para proceder a essa verificação específica, deve-se excluir do saldo da Conta Contábil de 
P&D os lançamentos relacionados à execução dos projetos em curso (Conta Contábil 1104.9 
e 1204.9, ativo circulante e não circulante, respectivamente, ou equivalente, no caso dos 
produtores independentes e autorizados). 

1.2.5.4 Para os rendimentos provenientes da remuneração pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – Selic, também acumulados na Conta Contábil de P&D, fica 
estabelecido o horizonte de até 48 (quarenta e oito) meses, a partir da entrada em  vigência da 
Resolução Normativa que aprova estes Procedimentos, para regularização, de forma a atender 
ao disposto nos parágrafos anteriores, relativos ao acúmulo de valor nessa Conta. 

1.2.5.5 Para proceder a esse atendimento, a empresa deve comprovar o abatimento anual de, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do saldo proveniente da remuneração pela Selic, 
tomando como referência o saldo de dezembro do ano civil anterior, a partir da entrada em 
vigência da Resolução Normativa que aprova estes Procedimentos. 

1.2.5.6 A partir desse horizonte de 48 (quarenta e oito) meses contados da entrada em vigência da 
Resolução Normativa que aprova estes Procedimentos, o saldo da Selic deve ser considerado 
na verificação do limite de acúmulo na Conta Contábil de P&D, pois compõe o montante de 
investimentos a realizar em P&D regulado pela ANEEL. 

1.2.5.7 O acompanhamento e verificação da regularização do Saldo da Selic acumulado na Conta 
Contábil de P&D dar-se-á por meio da análise da planilha de movimentação financeira anual, 
cujo envio deve atender ao disposto no Módulo 3 destes Procedimentos. 

1.2.6 INVESTIMENTOS APROVADOS SOB REGULAMENTAÇÃO ANTERIOR 

1.2.6.1 Os projetos submetidos e iniciados sob regulações anteriores devem obedecer à 
regulamentação vigente na época de sua submissão. 

1.2.6.2 O disposto nestes Procedimentos aplica-se a projetos iniciados após a vigência da Resolução 
Normativa que os aprova.  

1.2.6.3 Saldos remanescentes de anos anteriores, resultantes do não cumprimento de investimentos 
mínimos obrigatórios, devidamente remunerados pela taxa Selic, passam a fazer parte das 
obrigações futuras e, por isso, devem ser aplicados nos termos desta regulamentação. 

1.2.7 EMPRESA COM CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO ENCERRADA OU VENDIDA 

1.2.7.1 Caso ocorra o encerramento da concessão ou da autorização de empresa com obrigatoriedade 
de atendimento à Lei nº 9.991/2000 e com projeto de P&D em execução, este projeto deve ser 
encerrado, devendo ser enviados os relatórios final e de auditoria para avaliação e 
reconhecimento dos valores gastos, conforme disposto no Módulo 4 destes Procedimentos. 
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1.2.7.2 No caso de a empresa ter saldo na Conta Contábil de P&D e não ter projetos em execução, é 
possível o recolhimento integral ao FNDCT. Para tal, o agente deve formalizar pedido à ANEEL, 
cuja decisão será manifestada em Despacho específico para tal finalidade. 

1.2.7.3 Caso a titularidade da empresa seja transferida, por venda total ou parcial, a obrigatoriedade 
de atendimento à Lei nº 9.991/2000 se mantém ou pode ser absorvida pelo grupo econômico 
que esteja controlando a empresa, conforme o caso. 

1.2.8 ETAPAS DO PROJETO DE P&D 

1.2.8.1 Cadastramento – compreende o registro na base de P&D da ANEEL de projeto, por parte da 
empresa proponente, por meio de documento eletrônico padronizado contendo os dados 
preliminares do projeto, tais como código de identificação, título, entidades participantes, 
escopo, duração e investimento previsto. 

1.2.8.1.1 Não há data limite para realizar o cadastro de projeto.  

1.2.8.1.2 No caso de projeto submetido a uma Chamada de Projeto de P&D Estratégico, há o requisito 
adicional da avaliação inicial. 

1.2.8.1.3 Para a avaliação inicial a ANEEL emite Nota Técnica e Despacho sobre o enquadramento do 
projeto à Chamada, de acordo com o disposto no Módulo 4 destes Procedimentos. 

1.2.8.2 Execução – compreende todas as atividades que ocorrem após o cadastramento e antes do 
encerramento. É a etapa onde a proponente, cooperadas, parceiras e executoras interagem 
visando alcançar o objetivo proposto.  

1.2.8.2.1 É obrigatório o registro da data de início, e pode conter atualizações a respeito de alterações 
nos prazos e cancelamento do projeto. A data de início de execução de um projeto é referência 
para verificar o cumprimento do prazo para envio dos relatórios final e de auditoria contábil.  

1.2.8.2.2 A duração máxima permitida para um projeto é de 48 (quarenta e oito) meses. 

1.2.8.2.3 A prorrogação de prazo deve ser devidamente justificada no relatório final e o projeto não deve 
ultrapassar 60 (sessenta) meses de execução. 

1.2.8.2.4 Em caso de prorrogação de prazo, deve ser feito o registro na base de P&D da ANEEL da nova 
duração do projeto, em meses.    

1.2.8.2.5 Em caso de cancelamento, deve ser feito seu registro na base de P&D da ANEEL, sem direito 
a reconhecimento dos investimentos incorridos.  

1.2.8.2.6 Caso a empresa proponente decida por seu encerramento prévio, mas pleiteie reconhecimento 
dos investimentos realizados, deve enviar os relatórios final e de auditoria seguindo o rito 
normal de encerramento do projeto. 

1.2.8.3 Encerramento – compreende o envio à ANEEL, pela empresa proponente, dos documentos 
comprobatórios da execução do projeto, e a publicação de despacho, no Diário Oficial da 
União, com a avaliação final e reconhecimento dos investimentos.  
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1.2.8.3.1 A empresa proponente deve fazer o registro dos relatórios final e de auditoria contábil e 
financeira, documentos eletrônicos elaborados conforme disposto no Módulo 4 destes 
Procedimentos, na base de P&D da ANEEL após a conclusão das atividades previstas na 
execução do projeto. 
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ACRÔNIMOS 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

CAPES Coordenadoria de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

CITENEL Congresso de Inovação Tecnológica em Energia Elétrica 

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

CO Centro-Oeste 

CPF Cadastro de Pessoa Física 

CRC Conselho Regional de Contabilidade 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CS Cabeça de Série 

CVM Comissão de Valores Mobiliários 

DE Desenvolvimento Experimental 

EE Eficiência Energética 

FNDCT Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico  

GWh Gigawatts-hora 

H/h Homem-hora 

IM Inserção no Mercado 

INPI Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

kW Quilowatt 

kWh Quilowatt-hora 

LP Lote Pioneiro 

MCSE Manual de Contabilidade do Setor Elétrico 

MCTI Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  

MEC Ministério da Educação 

MME Ministério de Minas e Energia  

N Norte 
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NE Nordeste 
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 PROJETO DE P&D 

2.1.1 DEFINIÇÃO 

2.1.1.1 Projeto de P&D, no âmbito do programa regulado pela ANEEL, é aquele que leva ou busca 
levar à implementação de produtos e/ou de processos novos ou melhorados. 

2.1.1.1.1 Cada projeto será autuado em processo específico na ANEEL. 

2.1.1.2 Todo projeto deve ser enquadrado em uma das fases da cadeia da inovação, podendo ser 
classificado como pesquisa básica dirigida – PB, pesquisa aplicada – PA, desenvolvimento 
experimental – DE, cabeça de série – CS, lote pioneiro – LP ou inserção no mercado – IM.  

2.1.1.3 Caso o projeto se caracterize como inovação de processo que se refere à implementação de 
um novo ou substancialmente aperfeiçoado método de produção ou de entrega de produtos 
(bens ou serviços), que envolve também mudanças significativas em técnicas, equipamentos 
e/ou softwares em atividades de apoio à produção, deverá ser enquadrado como PA ou DE. 

2.1.1.4 Cabe, simultaneamente a uma das fases da cadeia de inovação, ser caracterizado como 
nacionalização de processo ou de produto, desde que agregue algum aprimoramento ou 
nova funcionalidade, evidenciando o teor de pesquisa e desenvolvimento necessários, 
respeitada a legislação de propriedade intelectual. 

2.1.1.5 Salienta-se a importância de se buscar parcerias com fabricantes de materiais e 
equipamentos na execução dos projetos, notadamente nas fases finais da cadeia de 
inovação, para incentivar que o produto gerado chegue ao mercado. 

2.1.2 PROJETO NÃO CARACTERIZADO COMO P&D 

2.1.2.1 Não são considerados como P&D projetos cujo escopo, objetivos e/ou resultados estejam 
exclusivamente resumidos a: 

a) Projeto técnico ou de engenharia, cujas atividades estejam associadas meramente ao dia a 
dia das empresas, consultoras e fabricantes de materiais e equipamentos; 

b) Formação e/ou capacitação de recursos humanos, próprios ou de terceiros; 

c) Estudos de viabilidade técnico-econômica; 

d) Aquisição ou levantamento de dados; 

e) Aquisição de sistemas, materiais e/ou equipamentos;  

f) Desenvolvimento ou adaptação de software, que consista meramente na integração de 
softwares ou de banco de dados; 

g) Melhoramento de software desenvolvido em projeto já concluído, exceto se houver 
complexidade científica e/ou tecnológica que justifique o enquadramento do projeto como 
atividade de P&D; 
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h) Implantação de projetos já realizados ou em execução, excluídos os casos de cabeça de 
série, lote pioneiro e inserção no mercado; 

i) Lote pioneiro com abrangência maior que 1% da base de unidades consumidoras ou superior 
a uma amostra considerada representativa do caso em estudo; 

j) Cumprimento de qualquer obrigação presente no contrato de concessão e pelo qual o agente 
já é remunerado pela tarifa de energia elétrica (Distribuidoras), ou pela Receita Anual 
Permitida – RAP (Transmissoras), nos casos onde não se caracterize o teor de P&D 
necessários a um projeto regulado pela ANEEL. 

2.1.3 PROJETO DE P&D COOPERATIVO 

2.1.3.1 Projeto de P&D cooperativo é aquele no qual, além de uma empresa identificada como 
proponente, há participação de outra(s) empresa(s) com obrigação de atendimento ao 
disposto na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, denominada(s) cooperada(s). 

2.1.3.2 Um projeto cooperativo deve ser cadastrado na base de P&D da ANEEL pela proponente, em 
proposta única. 

2.1.3.3 No projeto devem constar, além dos itens necessários a um projeto de P&D regulado, as 
informações das empresas reguladas participantes, proponente e cooperada(s). 

2.1.3.4 A comprovação de gastos é feita simultaneamente por cada empresa participante, 
proponente e cooperada(s), que aportar recursos ao projeto. 

2.1.3.5 É de responsabilidade da empresa proponente o envio dos relatórios final e de auditoria 
contábil e financeira, contendo as informações de gastos de todas as empresas, proponente 
e cooperada(s), que aportaram recursos na execução do projeto. 

2.1.3.6 Cada empresa cooperada deve enviar um relatório de auditoria contábil e financeira para a 
empresa proponente ao final do projeto, no caso de ter registro contábil com gastos próprios 
ou com a(s) entidade(s) executora(s). 

2.1.4 PROJETO DE P&D ESTRATÉGICO 

2.1.4.1 Projeto de P&D Estratégico é aquele cujo tema é considerado de grande relevância para o 
setor elétrico brasileiro, compreendendo estudos e desenvolvimentos que integrem a geração 
de novo conhecimento tecnológico e exija um esforço conjunto e coordenado de várias 
empresas e entidades executoras. 

2.1.4.2 Cada Projeto de P&D Estratégico é definido pela ANEEL, por meio de Chamada aprovada em 
reunião pública ordinária da Diretoria Colegiada da Agência e publicado aviso no Diário 
Oficial da União. Para tanto, é instruído um processo por Chamada e sorteado Diretor-relator, 
a quem cabe levar para deliberação na reunião pública ordinária. 

2.1.4.3 A empresa interessada em investir em um Projeto de P&D Estratégico deve manifestar-se por 
meio do endereço eletrônico pedestrategico@aneel.gov.br, seguindo forma e prazo definidos na 
respectiva Chamada.  

2.1.4.4 A ANEEL divulga a lista de empresas interessadas em cada Chamada na seção de P&D em 
seu portal (www.aneel.gov.br). 

mailto:pedestrategico@aneel.gov.br
http://www.aneel.gov.br/
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2.1.4.5 O envio da proposta deve ser realizado pela empresa proponente em formato específico 
definido na Chamada. 

2.1.4.6 A apresentação da proposta é realizada nas dependências da ANEEL pela empresa 
proponente e coordenador da(s) entidade(s) executora(s). 

2.1.4.7 A avaliação inicial é realizada conforme o disposto no Módulo 4 destes Procedimentos. 

2.1.4.8 O acompanhamento da execução de cada projeto é realizado por meio de reuniões técnicas 
e/ou workshops periódicos convocados pela ANEEL, com participação das entidades 
intervenientes, empresa proponente, cooperada(s) e entidade(s) executora(s). 

2.1.4.9 A avaliação final é realizada conforme o disposto no Módulo 4 destes Procedimentos. 

2.1.4.10 Caso seja identificada necessidade de mudanças de rotas ou curso do projeto, a ANEEL 
pode indicar os devidos ajustes. 

2.1.5 ELABORAÇÃO DE PROJETO 

2.1.5.1 A empresa proponente pode cadastrar na base de P&D da ANEEL, a qualquer momento, um 
projeto. 

2.1.5.2 A elaboração de um de projeto deve ser realizada utilizando-se o documento “Instruções para 
Elaboração e Envio de Arquivos para Cadastro no Sistema de Gestão de P&D ANEEL”, 
disponível no portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na seção de P&D. Esse documento 
apresenta as instruções para formatação da proposta, compreendendo a elaboração e 
cadastro de arquivos na base de dados de P&D da agência. 

2.1.5.3 A empresa proponente deve cadastrar na base de dados de P&D da ANEEL a data de início 
de execução do projeto, a qual deve corresponder à data de abertura de sua respectiva 
Ordem de Serviço – ODS. 

2.1.5.4 A empresa também deve informar, na base de dados de P&D, no momento do cadastro da 
data de início de execução do projeto, a forma de compartilhamento, entre as entidades 
envolvidas em sua execução, dos direitos de propriedade intelectual dos resultados do 
projeto. 

2.1.5.5 Caso haja alteração no prazo inicialmente previsto para execução do projeto, a empresa deve 
informar o novo prazo na base de dados de P&D antes do prazo previsto expirar. 

2.1.5.6 Os gastos na execução do projeto somente podem ser apropriados na ODS a partir de sua 
data de abertura. 

2.1.5.7 A data de conclusão do projeto deve corresponder à data de fechamento da ODS.  

2.1.5.8 O prazo de execução do projeto corresponde ao prazo decorrido entre as datas de abertura e 
de fechamento da ODS. 

2.1.6 EQUIPE DE PROJETO 

2.1.6.1 Todo projeto deve conter somente um Gerente e um Coordenador, além dos outros membros 
da equipe. 

http://www.aneel.gov.br)/
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2.1.6.2 Quando o projeto é executado exclusivamente pela empresa proponente e sua(s) 
cooperada(s), caso o projeto seja cooperativo, não deve ser cadastrado um Coordenador de 
equipe. Nesse caso, o Gerente de projeto também assume as atribuições de Coordenador. 

2.1.6.3 Os demais membros da equipe do projeto podem ter a função de Pesquisador, Auxiliar 
Técnico, Auxiliar Técnico Bolsista ou Auxiliar Administrativo, podendo ser membros do quadro 
efetivo das empresas participantes ou membros das executoras do projeto.  

2.1.6.4 Os membros da equipe com função de Gerente, Coordenador e Pesquisador devem informar 
a titulação (Doutor, Mestre, Especialista, Superior ou Técnico). 

2.1.6.5 Todo Gerente, Coordenador ou Pesquisador de um projeto deve ter seu currículo cadastrado 
e atualizado no Sistema Eletrônico de Currículos da Plataforma Lattes do CNPq, acessado no 
endereço eletrônico: http://lattes.cnpq.br/index.htm. 

2.1.6.6 A participação de pesquisador estrangeiro, caso pertinente e devidamente justificada no 
relatório final do projeto, deve ser por meio de contratação direta pela entidade executora 
nacional, podendo ocorrer, nesse caso específico, no Brasil ou em seu país de residência. 

2.1.6.7 Ressalta-se, ainda, que não é permitida a contratação direta de entidade executora sediada 
fora do Brasil. 

2.1.7 DESPESAS NO PROJETO 

2.1.7.1 Os seguintes itens podem ser considerados despesas na execução de um projeto: 

a) Recursos Humanos: Pessoal da equipe necessário para alcançar os objetivos e resultados 
esperados. O custo unitário (Homem-hora – H/h) de cada membro da equipe não deve incluir 
taxas, entretanto, pode incluir as parcelas referentes aos impostos e encargos. As horas 
alocadas para cada membro da equipe estão limitadas ao tempo comprovadamente dedicado 
ao projeto, não devendo exceder 176 (cento e setenta e seis) horas por mês. No cômputo 
dessa alocação horária máxima permitida devem ser consideradas as horas de dedicação por 
meio de declaração ou termo equivalente em contrato do membro da equipe em todos os 
projetos de P&D regulados em curso e, em caso de desrespeito ao limite horário 
estabelecido, o respectivo membro deve ser responsabilizado; 

b) Serviços de Terceiros: Serviços prestados por pessoas físicas ou jurídicas contratadas para 
realizar parte dos objetivos de um projeto, tais como a construção e testes de protótipos e 
plantas piloto, a fabricação de cabeças de série e de lote pioneiro, estudos de mercado e a 
instalação e/ou manutenção de laboratórios. Os serviços de terceiros devem ser detalhados 
no relatório final, quanto a sua especificação e necessidade; 

c) Materiais de Consumo: Materiais para a execução do projeto, tais como material gráfico e de 
processamento de dados, material para fotografia, material para instalação elétrica e de 
telecomunicações, material químico e outros bens perecíveis. Os materiais de consumo 
devem ser detalhados quanto a sua especificação e necessidade no relatório final; 

d) Materiais Permanentes e Equipamentos: Materiais e equipamentos para a execução do 
projeto, tais como: computador, software, impressora, scanner, material bibliográfico, 
ferramentas e utensílios de laboratório e oficinas, dispositivos e/ou equipamentos 
eletroeletrônicos e de informática. São de uso exclusivo durante a execução do projeto, 

http://lattes.cnpq.br/index.htm
MB168214
Nota
Unmarked definida por MB168214
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podendo ser utilizados em projetos posteriores. Os materiais permanentes e equipamentos 
devem ser detalhados quanto a sua especificação e utilização no relatório final; 

e) Viagens e Diárias: Viagens, diárias e deslocamentos de membros da equipe e vinculados às 
atividades do projeto, tais como passagens, taxas de embarque, locação ou uso de veículos, 
táxis e diárias (hospedagem e refeições). As viagens, diárias e deslocamentos devem ser 
detalhados quanto à sua especificação e necessidade no relatório final; 

f) Outros: Serviços de registro de propriedade intelectual, comunicação, impressão, 
encadernação, fretes, locação de equipamentos, taxas de inscrição para participação de 
membros da equipe técnica do projeto em eventos (congressos, simpósios, conferências, 
etc.), custeio de cursos de pós-graduação relacionados ao tema do projeto exclusivamente 
para membros da equipe do projeto, taxas para administração do projeto e mobilização da 
infraestrutura existente da(s) executora(s). 

2.1.7.2 Os custos relativos a recursos humanos, serviços terceiros e materiais e equipamentos 
devem ser balizados pela média de preços praticada na região onde o projeto é executado. 

2.1.7.3 Materiais e equipamentos que não contam com fornecedores locais devem ser balizados pela 
média de preço praticada pelo mercado nacional. 

2.1.7.4 Para os itens que não estejam disponíveis em território nacional, o balizamento deve ser feito 
pelo mercado internacional. 

2.1.7.5 Os recursos destinados à participação de membros da equipe em eventos nacionais ou 
internacionais (taxa de inscrição, passagens e diárias), são exclusivos para o apresentador 
do trabalho e para apresentação de resultados do projeto. 

2.1.7.6 Os custos relativos à taxa de administração e os custos relativos à mobilização de 
infraestrutura existente da(s) executora(s), estão limitados a 5% do valor contratado, 
respectivamente.  

2.1.7.7 A mobilização da infraestrutura da empresa proponente e cooperada(s), caso seja 
cooperativo, não é custeada pelo projeto.  

2.1.7.8 Todos os valores gastos devem estar discriminados nos Relatórios de Execução Financeira 
do Projeto – REFP, conforme disposto no Módulo 5 destes Procedimentos, para fins de 
reconhecimento dessas despesas de projeto quando da avaliação final. 

2.1.7.9 Despesas com construção, ampliação, reforma, adequação/montagem de laboratórios não 
devem ser consolidados em uma única rubrica. Devem ser discriminadas de acordo com a 
sua natureza contábil e classificadas separadamente entre seus itens de despesa. 

2.1.7.10 Caso o produto obtido em um projeto, independente da fase, tenha possibilidade de 
exploração comercial, pode-se incluir despesas voltadas para realização de estudo de 
mercado, com vistas à produção industrial ou à comercialização, bem como os custos para 
incubação de empresa voltada para alcançar a inserção do produto do projeto no mercado, 
como o caso de startups.  

2.1.7.11 Valores destinados à realização de cursos de pós-graduação podem ser reconhecidos como 
despesas do projeto, desde que a monografia, dissertação ou tese esteja, necessariamente, 
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vinculada ao tema/assunto específico do projeto e que o autor seja membro de sua equipe, 
nominalmente identificado.  

2.1.7.12 O custeio de cursos de pós-graduação deve se limitar ao período de execução do projeto, 
podendo o curso ser pago integralmente nesse período, ainda que sua duração seja superior 
ao tempo de execução do projeto. 

2.1.8 TEMAS PARA INVESTIMENTOS 

2.1.8.1 O escopo de atividades envolvidas no universo da prestação do serviço público de energia 
elétrica é amplo, genérico e dinâmico. Portanto, não deve estar restrito às limitações de 
temas estáticos. 

2.1.8.2 A evolução tecnológica que está presente no dia a dia dos produtos e serviços associados a 
esse universo requer permanente atualização de conhecimentos, por parte das empresas e 
do órgão regulador, que deve identificar as prioridades do setor. 

2.1.8.3 Os investimentos devem ser, preferencialmente, direcionados para temas estratégicos, com o 
intuito de estimular inovações tecnológicas relevantes para o setor de energia elétrica. 

2.1.8.4 Os temas e subtemas de interesse para investimentos, que expressam os principais desafios 
tecnológicos e prioridades do setor, estão disponíveis no portal da ANEEL 
(www.aneel.gov.br), na seção de P&D.  

2.1.8.5 Sempre que houver necessidade, a ANEEL complementa a relação de temas e subtemas de 
interesse, para adequar a possíveis demandas de produtos e serviços identificados como 
relevantes para o setor. 

2.1.8.6 Todo projeto deve ser enquadrado em um determinado tema e subtema.  

2.1.8.7 Os temas não são excludentes, sendo possível, portanto, a existência de projetos que 
envolvam dois ou mais temas, hipótese em que se deve optar, no enquadramento do projeto, 
pelo tema predominante.  

2.1.8.8 A lista de temas não é exaustiva, de modo que um projeto pode ser enquadrado em outros 
temas que não aqueles listados no portal da Agência. 
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 RESULTADOS DE PROJETO 

2.2.1 PRODUTO PRINCIPAL 

2.2.1.1 O resultado de um projeto varia em função da natureza, da fase ou de suas características.  

2.2.1.2 Em termos de produto principal, o resultado de um projeto classificado como pesquisa básica 
dirigida – PB, destinada à busca de conhecimento sobre novos fenômenos, com vistas ao 
desenvolvimento de produtos e processos inovadores, pode ser um novo material, nova 
estrutura, modelo ou algoritmo.  

2.2.1.3 Na fase de pesquisa aplicada – PA, destinada à aplicação de conhecimento adquirido, com 
vistas ao desenvolvimento ou aprimoramento de produtos e processos, pode-se esperar os 
seguintes produtos: metodologia ou técnica; protótipo ou projeto demonstrativo de novos 
equipamentos; modelos digitais; modelos de funções ou de processos. 

2.2.1.4 Na fase de desenvolvimento experimental – DE, destinada à comprovação ou à 
demonstração da viabilidade técnica ou funcional de novos produtos, processos, sistemas e 
serviços ou, ainda, o aperfeiçoamento do que já foi produzido ou estabelecido, pode-se 
esperar os seguintes produtos: softwares ou serviços, os quais podem ser novos ou 
aperfeiçoados; implantação de projeto piloto; protótipo de equipamento, de dispositivo ou de 
material para demonstração e testes.  

2.2.1.5 Nas etapas seguintes, cabeça de série – CS, lote pioneiro – LP e inserção no mercado – IM, 
espera-se o aprimoramento do produto com vistas à produção industrial e/ou à 
comercialização. 

2.2.1.6 A fase CS considera aspectos relativos ao aperfeiçoamento de protótipo obtido em projeto 
anterior. Procura-se, assim, melhorar o desenho e as especificações do protótipo para 
eliminar peças e componentes com dificuldade de reprodução em larga escala. Definem-se 
também as características básicas da linha de produção e do produto. 

2.2.1.7 A fase LP considera aspectos relativos à produção em “escala piloto” do cabeça de série 
desenvolvido. Nessa fase realiza-se uma primeira fabricação de produto ou reprodução de 
licenças para ensaios de validação, análise de custos e refino do projeto, com vistas à 
produção industrial e/ou à comercialização. A produção deve abranger uma amostra 
considerada representativa no caso em estudo, limitada a 1% (um por cento) da base de 
clientes ou de ativos da empresa. 

2.2.1.8 A fase IM busca a difusão dos resultados obtidos, caso o elo entre a pesquisa e o mercado 
não tenha sido estabelecido ao longo das demais fases da cadeia. São previstas as seguintes 
atividades: estudos mercadológicos, material de divulgação, registro de patentes, viagens, 
diárias, contratação de empresa de transferência de tecnologia e serviços jurídicos, 
aprimoramentos e melhorias incrementais nos produtos, software ou serviços. 

2.2.2 CAPACITAÇÃO, INFRAESTRTURA E DEMAIS RESULTADOS 

2.2.2.1 Como resultado de um projeto inclui-se, também, a capacitação de recursos humanos, a 
criação ou o aprimoramento de infraestrutura, a geração de novos conhecimentos e o 
desenvolvimento de tecnologias de produtos e processos mais eficientes.  
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2.2.2.2 Para as empresas de energia elétrica, esses resultados podem se converter em novos 
negócios e receitas, ganhos de produtividade, aprimoramento de processos, melhoria da 
qualidade dos serviços prestados, redução de custos e, consequentemente, modicidade 
tarifária para o usuário final. 

2.2.2.3 A capacitação profissional inclui a formação de especialistas, mestres, doutores e pós-
doutores em temas ou áreas de interesse do setor elétrico.  

2.2.2.3.1 O escopo dos trabalhos acadêmicos desenvolvidos deve estar, necessariamente, vinculado 
ao desenvolvimento do projeto, embora o prazo previsto de conclusão desses cursos de 
capacitação (defesa de monografia, dissertação ou tese), eventualmente, possa ocorrer após 
o término da execução do projeto, implicando em resultados posteriores ao seu 
encerramento. 

2.2.2.4 A capacitação tecnológica pode ocorrer por meio de produção técnico-científica, apoio à 
infraestrutura para P&D ou propriedade intelectual.  

2.2.2.4.1 Em termos de infraestrutura, os benefícios podem ocorrer por meio da aquisição de materiais 
e equipamentos, bem como obras civis para criação ou aprimoramento de infraestrutura 
especificamente vinculada e comprovada sua necessidade técnica à execução do projeto, 
tanto para as empresas reguladas quanto para as entidades executoras, devendo ser 
observadas a pertinência e a razoabilidade desses custos.  

2.2.2.4.2 Em termos de produção técnico-científica, os benefícios podem ocorrer por meio da 
publicação das pesquisas relacionadas ao projeto em periódicos e/ou anais de eventos 
nacionais ou internacionais ou repositórios de instituições de pesquisa (universidades ou 
centros de pesquisa) nas áreas de interesse do setor elétrico.  

2.2.2.4.3 Quanto à propriedade intelectual, os benefícios podem ocorrer pelos meios legais pertinentes. 

2.2.2.5 Impactos econômicos e socioambientais também podem ser considerados resultados 
importantes. Esses impactos podem ocorrer por meio dos benefícios ao meio ambiente, à 
sociedade e à empresa. 

2.2.2.6 A combinação desses resultados – formação de recursos humanos, geração de novos 
conhecimentos e melhoria das condições de infraestrutura – amplia a capacidade de 
produção científica e tecnológica das instituições em temas ou áreas de interesse do setor 
elétrico, proporcionando, assim, benefícios para as empresas de energia elétrica, entidades 
executoras ou parceiras, consumidores e toda a sociedade. 

2.2.3 LOGOMARCA DE P&D 

2.2.3.1 Todo produto obtido como resultado de projeto deve ter a logomarca padrão “P&D ANEEL” e 
fazer menção ao Programa de P&D regulado pela ANEEL.  

2.2.3.2 O arquivo com a logomarca está disponível no portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na 
seção de P&D. 

2.2.3.3 A logomarca deve ter tamanho semelhante ao das logomarcas das demais instituições 
envolvidas no projeto, quando houver, e deve ser utilizada durante todo o período de 
desenvolvimento do projeto, de comercialização do produto e permanência no mercado. 

http://www.aneel.gov.br/
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2.2.4 PUBLICAÇÕES 

2.2.4.1 Em toda publicação relacionada à capacitação profissional e/ou tecnológica obtida como 
resultado de projeto deve ser feita menção ao Programa de P&D regulado pela ANEEL e à(s) 
empresa(s) que deram suporte ao projeto. 

2.2.4.2 Em toda apresentação em evento, nacional ou internacional, de artigo resultante de projeto, 
deve ser feita menção ao Programa de P&D regulado pela ANEEL e à(s) empresa(s) que 
deram suporte ao projeto. 
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 INVESTIMENTOS NAS REGIÕES NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE 

2.3.1 INTRODUÇÃO 

2.3.1.1 Conforme disposto no inciso II, do art. 5º da Lei nº 9.991/2000, deve-se destinar, no mínimo, 
30% (trinta por cento) dos investimentos em P&D para projetos desenvolvidos por instituições 
de pesquisa sediadas nas regiões Norte – N, Nordeste – NE e Centro-Oeste – CO, incluindo 
as respectivas áreas das Superintendências Regionais.  

2.3.1.2 Para o atendimento a esse dispositivo, considerando o montante relacionado ao programa de 
P&D regulado pela ANEEL, fica estabelecido um percentual mínimo a direcionar às entidades 
executoras sediadas nessas regiões, tanto para as empresas sediadas no N, NE e CO 
quanto àquelas sediadas nas regiões Sul – S e Sudeste – SE. 

2.3.2 DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS POR REGIÃO 

2.3.2.1 Para empresas sediadas nas regiões N, NE e CO fica estabelecido o percentual mínimo de 
40% (quarenta por cento) de seu recurso obrigatório para investimento no âmbito do 
Programa de P&D regulado pela ANEEL para instituições de pesquisa sediadas nessas 
regiões. 

2.3.2.2 Para empresas sediadas nas regiões S e SE fica estabelecido o percentual mínimo de 30% 
(trinta por cento) de seu recurso obrigatório para investimento no âmbito do Programa de 
P&D regulado pela ANEEL para instituições de pesquisa sediadas nas regiões N, NE e CO. 

2.3.2.3 As empresas enquadradas como concessionárias de serviço público de distribuição e de 
geração de energia elétrica, e autorizadas à produção independente de energia elétrica 
sediadas nas regiões S e SE e cujo montante de energia comercializada anualmente seja 
inferior a 1.000 GWh (mil gigawatts-hora) estão isentas dessa obrigatoriedade específica de 
destinação de percentual mínimo de seu recurso obrigatório para investimento no âmbito do 
Programa de P&D regulado pela ANEEL para as regiões N, NE e CO. 

2.3.2.4 A comprovação de atendimento dessa obrigatoriedade é verificada anualmente a partir dos 
valores apresentados nas informações de movimentação financeira da conta contábil de 
P&D, cujo envio deve atender ao disposto no Módulo 3 destes Procedimentos. 

2.3.2.5 Para proceder a essa comprovação utiliza-se um período de 36 (trinta e seis) meses, no qual 
verificam-se os valores destinados às instituições de pesquisa sediadas no N, NE e CO para 
os projetos em curso e aqueles concluídos e com gastos reconhecidos pela ANEEL. 

2.3.2.6 A possibilidade de aplicação de penalidade pelo não cumprimento dessa destinação 
específica deve ocorrer apenas a partir do terceiro ano subsequente à publicação da 
Resolução Normativa que aprova estes Procedimentos. 
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 PROPRIEDADE INTELECTUAL E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

2.4.1 PROPRIEDADE INTELECTUAL 

2.4.1.1 A propriedade intelectual compreende toda espécie de propriedade que provenha de 
concepção ou produto da inteligência humana.  

2.4.1.2 As empresas devem buscar a efetiva disseminação da tecnologia desenvolvida, incluindo nos 
projetos, sempre que possível, entidades que tenham interesse na comercialização do 
produto ou fomentando empresa incubada que dê continuidade à pesquisa até sua inserção 
no mercado.  

2.4.1.3 Caso o elo entre a pesquisa e o mercado não tenha sido estabelecido ao longo das fases 
iniciais da cadeia da inovação, pode ser proposto um projeto na fase de inserção no mercado, 
que contemple despesas com estudos mercadológicos, material de divulgação, pedido e/ou 
registro de propriedade intelectual, viagens, diárias, contratação de empresa de transferência 
de tecnologia e serviços jurídicos.  

2.4.1.4 Também podem ser propostas na fase LP atividades e custos para ensaios e testes para 
efeito de normatização e/ou certificação de novo produto e também para a própria elaboração 
da nova Norma Técnica, quando inexistente. 

2.4.1.5 No cadastro de um projeto, a empresa proponente deve apresentar o resultado da busca de 
anterioridade, a qual é utilizada para averiguação de sua originalidade, realizada no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI) ou em outras bases. O custo relativo à busca de 
anterioridade pode ser incluído nos gastos do respectivo projeto. 

2.4.1.6 Quando do envio do relatório final do projeto, a empresa deve comprovar o depósito do 
pedido de patente perante ao INPI, quando houver ideia inventiva cuja proteção seja viável ou 
necessária. 

2.4.1.7 A propriedade intelectual dos resultados de projeto e as receitas provenientes da 
comercialização desses resultados devem ser negociadas entre a proponente, cooperadas, 
se houver, e as entidades envolvidas em sua execução, obedecendo ao estabelecido na 
legislação vigente, as quais devem ser identificadas como depositantes quando da proteção 
da propriedade.  

2.4.1.8 As despesas com pedido e/ou registro e a manutenção de pedidos e/ou registros de 
propriedades intelectuais oriundas de um projeto, inclusive projeto regido por 
regulamentações anteriores a estes Procedimentos, podem ser incluídas no Projeto de 
Gestão da empresa, fora do limite estabelecido para tal projeto, conforme disposto no Módulo 
3. 

2.4.1.9 Caso a tecnologia seja de interesse geral do setor elétrico e possa alcançar seu potencial 
tecnológico e de difusão com a participação de outros atores, o agente poderá criar uma 
licença em que autoriza previamente o uso, alteração e distribuição do produto de forma não 
onerosa, desde que todas as produções derivadas da tecnologia sejam licenciadas da 
mesma forma.  
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2.4.1.10 Caso haja interesses na propriedade intelectual do projeto, no instrumento de celebração de 
contrato ou convênio com a entidade executora da pesquisa, o agente do setor elétrico não 
pode abrir mão da propriedade intelectual e sua participação deve ser, no mínimo, 
proporcional ao investimento proveniente do programa de P&D regulado pela ANEEL, 
respeitando, adicionalmente, as orientações das leis vigentes no país de incentivos à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica e de direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial.  

2.4.2 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

2.4.2.1 Todos os proprietários dos direitos da tecnologia podem intermediar contratos de 
licenciamento para fabricação ou comercialização de tecnologias.  

2.4.2.2 As licenças podem ser exclusivas ou não, com ou sem o pagamento de royalties e, ainda, 
com ou sem o direito de sublicenciar.  

2.4.2.3 A empresa e/ou cooperada(s), caso seja um projeto cooperativo, pode(m) licenciar o objeto 
protegido para os interessados a partir da data de depósito de pedido de patente ou de 
registro da propriedade ou, ainda, no momento em que se encontre apto à comercialização. 

2.4.2.4 Caso haja participação de instituição de pesquisa pública, essa tem direito à licença sem 
ônus e não exclusiva dos resultados da pesquisa para que os utilizem em pesquisas ou para 
fins didáticos.  

2.4.2.5 As empresas proponentes e cooperadas (se houver), e as entidades parceiras nos projetos 
também podem usufruir do produto da pesquisa, na forma e condições estabelecidas nos 
instrumentos contratuais celebrados pelas partes. 

2.4.2.6 Os contratos de licenciamento para produção podem prever a venda ou uso dos produtos 
resultantes das pesquisas pelo agente a preço de custo. 

2.4.2.7 Projetos enquadrados nas fases CS, LP e/ou IM que deem continuidade a projetos 
desenvolvidos fora do Programa de P&D regulado pela ANEEL, devem preferencialmente 
incluir a proponente e cooperada(s), quando houver, na fruição dos benefícios econômicos a 
serem obtidos com os produtos. A proponente e as cooperadas devem se manifestar sobre o 
direito de preferência, caso haja interesse de investimento nessas fases. 

2.4.2.8 A participação nos resultados econômicos deve ser, no mínimo, proporcional ao aporte de 
recursos oriundos do programa de P&D regulado pela ANEEL no projeto em 
desenvolvimento. 

2.4.2.9 Conforme disposto no Submódulo 2.7 – Outras Receitas e no Submódulo 9.1: Revisão 
Periódica das Receitas das Concessionárias Existentes dos Procedimentos de Regulação 
Tarifária – PRORET, as receitas auferidas na comercialização de direitos de propriedade e 
produtos obtidos em um projeto de P&D regulado devem ser compartilhadas com a 
sociedade via modicidade tarifária. 

2.4.2.10 A distribuição das receitas destinadas à empresa regulada, a ser compartilhada com a 
sociedade via modicidade tarifária, depende da proporção do investimento realizado e 
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comprovação de destinação de recursos às instituições de pesquisa localizadas nas regiões 
N, NE e CO e do segmento de atuação da empresa de energia elétrica. 

2.4.2.11 Para as empresas dos segmentos de distribuição ou de transmissão de energia elétrica, as 
receitas provenientes da comercialização dos resultados de projetos que não forem 
destinadas às entidades executoras, devem ser compartilhadas com os consumidores no 
processo de reajuste/revisão tarifária, conforme definido nos Submódulos 2.7 e 9.1 do 
PRORET, respectivamente. 

2.4.2.12 As empresas do segmento de geração de energia elétrica podem se apropriar integralmente 
dessas receitas.  

2.4.2.13 No caso das empresas que abrangem os segmentos de geração e transmissão de energia 
elétrica (verticalizadas), o compartilhamento aplica-se somente às receitas provenientes do 
segmento de transmissão. 

2.4.2.14 Com vistas a disseminar os resultados dos projetos, a ANEEL disponibiliza ao público, 
assegurados os direitos de propriedade intelectual, a relação dos projetos concluídos, através 
de consultas no portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na seção de P&D.
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3.1 PROJETO DE GESTÃO 

3.1.1 OBJETIVO 

3.1.1.1 Propiciar condições para uma gestão eficiente dos recursos empregados. 

3.1.2 VIGÊNCIA 

3.1.2.1 Caso a empresa decida realizar o Projeto de Gestão, este deve necessariamente ser bienal, 
com apresentação das atividades e dos investimentos previstos e descrição dos resultados 
esperados.  

3.1.2.2 Projeto de Gestão não é passível de prorrogação. 

3.1.2.3 No ano em que se encerra um Projeto de Gestão, a empresa pode propor um novo Projeto 
de Gestão, que deve iniciar em 1º de abril do ano em que é proposto e encerrar-se 24 (vinte 
e quatro) meses depois, ou seja, em 31 de março do segundo ano subsequente.  

3.1.2.3.1 Cada Projeto de Gestão será autuado em processo específico na ANEEL. 

3.1.3 RECURSOS 

3.1.3.1 O valor do projeto bienal não deve ultrapassar 10% (dez por cento) do investimento anual 
obrigatório em P&D regulado pela ANEEL, calculado com base na receita operacional líquida 
– ROL apurada no período de janeiro a dezembro do ano anterior ao da submissão do 
projeto, limitado a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), excepcionadas as ações 
descritas no item 3.1.4.2 desta Seção. 

3.1.3.2 Para a empresa cujo somatório do investimento obrigatório em P&D dos últimos 3 (três) anos 
anteriores ao de apresentação do Projeto de Gestão for inferior a R$ 700.000,00 (setecentos 
mil reais), a empresa pode utilizar até 20% (vinte por cento) do investimento anual obrigatório 
em P&D regulado pela ANEEL em seu projeto bienal, calculado com base na ROL apurada 
no período de janeiro a dezembro do ano anterior ao da submissão. 

3.1.4 APLICAÇÕES 

3.1.4.1 As atividades e respectivos custos que podem compor o Projeto de Gestão, as quais não 
devem estar incluídas nos projetos de P&D, são as seguintes: 

a) Dedicação horária dos membros da equipe de gestão do Programa de P&D da empresa, que 
devem ser do seu quadro efetivo ou do mesmo grupo econômico, desde que seja informado 
em quais projetos do mesmo grupo ele esteja participando. As horas alocadas para cada 
membro da equipe estão limitadas ao tempo comprovadamente dedicado ao(s) projeto(s), 
não devendo exceder 176 (cento e setenta e seis) horas por mês; 

b) Participação dos membros da equipe de gestão em eventos sobre pesquisa, desenvolvimento 
e inovação – PD&I; 

c) Participação dos membros da equipe de gestão em cursos, inclusive de pós-graduação, 
stricto sensu ou lato sensu, e eventos sobre gestão tecnológica e da informação, gestão de 
projetos, gestão financeira, gestão da inovação e outros correlatos ao tema. No caso de 
desligamento de membro da equipe de gestão antes do encerramento do projeto, é 
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reconhecido somente os gastos aplicados durante o período de permanência do membro na 
referida equipe; 

d) Desenvolvimento e aquisição de ferramentas e equipamentos de tecnologia da informação, 
exclusivamente, para gestão do Programa de P&D da empresa. Caso a empresa desenvolva 
um sistema de informação, deve enviar como anexo ao Relatório Final a documentação das 
disciplinas de Requisitos e de Análise e Design conforme metodologia de desenvolvimento de 
software RUP (Rational Unefied Process) e Relatório de Pontos de Função detalhado por tipo 
de função (no formato de planilhas de contagem), conforme metodologia IFPUG (International 
Function Point Users Group) e de acordo com o Roteiro de Métricas de Software do SISP; 

e) Prospecção tecnológica, que deve resultar em um relatório a ser enviado à ANEEL anexo ao 
Relatório Final do Projeto de Gestão; 

f) Divulgação de resultados de projetos de P&D já concluídos ou em execução, incluindo custos 
para uma publicação anual resumida em jornal de grande circulação diária; 

g) Elaboração de seminários e workshops sobre o Programa de P&D da empresa. Nesses 
eventos podem ser concedidos brindes cujo valor unitário não ultrapasse R$ 100,00 (cem 
reais). O valor total destinado aos brindes não deve ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
limite de valor destinado às atividades de marketing detalhadas na seção 3.2 deste Módulo;  

h) Participação dos responsáveis técnicos pelos projetos de P&D (preferencialmente 
Coordenador e Gerente de Projeto) nas avaliações presenciais convocadas pela ANEEL ou 
em reuniões solicitadas pela empresa para tratar de assuntos referentes ao Programa de 
P&D; 

i) Viagens, diárias e deslocamentos vinculados estritamente às atividades do Projeto de 
Gestão, tais como passagens, taxa de embarque, locação ou uso de veículos, táxis e diárias 
(hospedagem e refeições). Essas despesas devem ser detalhadas quanto à sua 
especificação e necessidade, estando restritos a membros da equipe de gestão, salvo nas 
hipóteses descritas nos itens 3.1.4.1, letra “h”, e 3.1.4.2, letra “e”. 

3.1.4.2 Exclui-se do limite estabelecido no item 3.1.3 as despesas listadas abaixo: 

a) Apoio à realização do Congresso de Inovação Tecnológica em Energia Elétrica – CITENEL. 
Em cada ano de realização do CITENEL, a ANEEL define as cotas/parcela limite do 
investimento em P&D que a empresa poderá destinar à viabilização do evento; 

b) Contratação de auditoria contábil e financeira para o Projeto de Gestão concluído. Salienta-se 
que a contratação de empresas privadas de auditoria pelas empresas de energia elétrica que 
integrem a Administração Pública Federal indireta deve observar a restrição constante do art. 
16 do Decreto nº. 3.591, de 6 de setembro de 2000, ou ato superveniente; 

c) Busca de anterioridade no Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI e outras bases 
de patentes, desde que não tenha sido inserido nos gastos de um projeto de P&D; 

d) Registro de software ou depósito de patente gerada em projeto de P&D, regulado pela 
ANEEL, desenvolvido pela empresa de energia, bem como sua manutenção; 

e) Caso um trabalho técnico decorrente de projeto de P&D do Programa que já tenha sido 
encerrado seja aprovado para apresentação oral no CITENEL, pode ser inserido no Projeto 



 
Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento 

Assunto: Seção: Revisão: Data de Vigência: Página: 
PROJETO DE GESTÃO 3.1 0 01/01/2017 5 de 9 

 

 

de Gestão o custeio de despesas de viagens de componente da equipe do projeto de P&D 
responsável pela apresentação de projeto(s) no evento; 

f) Projeto para capacitação profissional e tecnológica, contemplando bolsas de estudo no 
exterior para treinamento profissional, graduação e pós-graduação, cujos beneficiados devem 
estar vinculados a empresas reguladas do setor de energia elétrica e/ou instituições de 
ensino técnico e superior reconhecidas pelo Ministério da Educação – MEC. Neste caso 
específico, não há necessidade de desenvolvimento tecnológico e os temas/áreas elegíveis 
são os definidos pela ANEEL, disponíveis no portal da Agência, na seção de P&D. O projeto 
deve estar associado ao Programa “Ciência sem Fronteiras”, coordenado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações – MCTIC e pelo Ministério da Educação – 
MEC e pode ser submetido durante toda a vigência do Programa. O montante a utilizar é 
limitado a 10% (dez por cento) do investimento obrigatório relativo ao período de duração do 
Programa citado. Os detalhes sobre a forma de operacionalização do projeto associado ao 
Programa "Ciência sem Fronteiras" são disponibilizados no portal da ANEEL, na seção de 
P&D; 

g) Com o intuito de realizar aprimoramentos regulatórios ou gerenciais no Programa de P&D, a 
ANEEL pode demandar e especificar estudos para avaliação do programa, para prospecção 
tecnológica ou projeto para desenvolvimento e/ou manutenção de sistema informatizado de 
gestão. Os resultados obtidos, para esses casos específicos, devem ser integralmente 
encaminhados à ANEEL. 

3.1.4.3 Um Projeto de Gestão pode ser realizado de forma cooperativa quando duas ou mais 
empresas de energia elétrica desenvolverem projetos de pesquisa conjuntamente. As 
responsabilidades no Programa de P&D cooperativo são partilhadas entre as empresas 
participantes de comum acordo. Uma das empresas deve ser definida como proponente do 
Projeto de Gestão cooperativo, sendo responsável pelo seu envio à ANEEL, e as demais 
serão denominadas cooperadas. O custo total do Projeto de Gestão de um programa 
cooperativo está limitado à soma dos limites individuais dos custos destinados ao Projeto de 
Gestão de cada uma das empresas envolvidas. 

3.1.5 RELATÓRIO FINAL E DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA 

3.1.5.1 Inexistindo Projeto de Gestão ou ao final do primeiro ano de um Projeto de Gestão em curso, 
a empresa deve enviar planilha de movimentação financeira da conta de P&D, com as 
assinaturas do contador e do responsável legal da empresa, até 31 de março de cada ano. 

3.1.5.1.1 O modelo da planilha consta do Portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na seção de 
P&D e Eficiência Energética – EE.  

3.1.5.1.3 O preenchimento dá-se conforme o disposto no Manual de Procedimentos 
Previamente Acordados para Auditoria Contábil e Financeira de Projetos, Planos e 
Programas de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D e Eficiência Energética – EE (PPA). 

3.1.5.2 Existindo Projeto de Gestão em execução na data de entrada em vigência da presente 
norma, a planilha de movimentação financeira da Conta de P&D, componente do projeto, 
deve ser a mesma cujo modelo consta no portal da ANEEL, na Internet, e conter os 
respectivos dados/cálculos, auditados, de janeiro até 31 de dezembro do ano anterior, a fim 
de que todas as empresas do setor elétrico com obrigatoriedade de investimento em P&D 
apresentem suas movimentações em fase com o ano civil. 

http://www.aneel.gov.br/
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3.1.5.3 Em conformidade com a Tabela 1, o Relatório Final em PDF deve seguir uma estrutura 
mínima e obrigatória, porém não exaustiva. A proponente tem liberdade para complementar 
seu relatório com quaisquer informações que julgar relevantes para a avaliação do projeto.  

Tabela 1 

Item Título 

1.1 Identificação da(s) entidade(s) 

1.2 Identificação dos membros da(s) equipe(s) de gestão 

1.3 Introdução e contextualização do projeto 

1.4 Etapas e Cronograma de Execução 

1.5 Atividades realizadas 

1.6 Recursos empregados, justificativas e pertinência dos gastos 

1.7 Resultados  

I, II, III  ANEXOS (informações complementares e pertinentes) 

3.1.5.4 A contratação da Auditoria Contábil e Financeira deve ser realizada somente ao final do 
segundo ano do Projeto de Gestão. 

3.1.5.5 O Relatório de Auditoria Contábil e Financeira deve apresentar a auditoria dos gastos 
realizados no projeto, com base no respectivo Relatório de Execução Financeira do Projeto –
REFP e nos documentos fiscais apresentados. 

3.1.5.6 O REFP deve, obrigatoriamente, ser rubricado pela auditoria contratada em todas as suas 
páginas. 

3.1.5.7 A partir da entrada em vigência da presente norma, os novos projetos de gestão devem 
conter a auditoria da planilha de movimentação financeira da Conta de P&D de acordo com o 
ano civil em curso, independentemente de seu início ou término. 

3.1.6 PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO FINAL 

3.1.6.1 O Relatório Final deve ser carregado em conjunto com o Relatório de Auditoria Contábil e 
Financeira no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua conclusão e deve conter as 
atividades realizadas, os resultados alcançados e gastos incorridos. 

3.1.6.2 A avaliação do projeto é consubstanciada em Nota Técnica da SPE no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data do carregamento dos relatórios e encaminhada à empresa 
proponente via ofício, emitido em duas vias, mediante registro postal com Aviso de 
Recebimento - AR, ao representante legal da empresa ou ao seu procurador habilitado. 

3.1.6.2.1 O relatório é avaliado de acordo com a pertinência e razoabilidade dos recursos 
empregados no projeto. 

3.1.6.3 A empresa proponente pode enviar solicitação de revisão no prazo de 10 (dez) dias a contar 
do recebimento do Ofício.  

3.1.6.3.1 Caso a empresa proponente não se manifeste no prazo, é emitido Despacho com 
os valores reconhecidos pela ANEEL. 
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3.1.6.4 A ANEEL tem 30 (trinta) dias para elaborar Nota Técnica com a análise do pedido de revisão, 
a contar da data de recebimento da manifestação da empresa.  

3.1.6.4.1 Quando da análise da manifestação, podem ser solicitadas outras informações 
julgadas necessárias ao melhor esclarecimento dos fatos relacionados. 

3.1.6.5 A avaliação final do projeto é consubstanciada em Despacho emitido pelo Superintendente 
de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética. 

3.1.6.6 Do Despacho cabe recurso em face de razões de legalidade e de mérito no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da sua publicação no Diário Oficial da União. 

3.1.6.7 O recurso interposto deve ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará à autoridade superior. 

3.1.6.8 O reconhecimento do investimento realizado está condicionado à aprovação do Relatório 
Final e do Relatório de Auditoria Contábil e Financeira. 

3.1.6.9 Itens de custo não justificados no Relatório Final e/ou apontados como exceção no Relatório 
de Auditoria Contábil e Financeira podem ser glosados individualmente. O custo aprovado é o 
custo de execução do projeto subtraído da soma de todas as glosas de itens individuais. 

3.1.6.10 Em casos de reprovação ou reconhecimento parcial dos gastos realizados, a empresa deve 
realizar o estorno dos gastos não reconhecidos à Conta contábil de P&D da empresa 
conforme o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico – MCSE e encaminhar à ANEEL a 
comprovação do lançamento do estorno realizado. 

3.1.7 GERENTE DO PROGRAMA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

3.1.7.1 Cada empresa com obrigatoriedade de atendimento à Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 
deve designar um Gerente de Programa de P&D, que é seu preposto na interlocução com a 
ANEEL e Agência Estadual Conveniada, quando houver. 

3.1.7.2 O Gerente de Programa deve ser membro do quadro efetivo da empresa e estar cadastrado 
na base de dados de P&D da ANEEL.  

3.1.7.3 A solicitação de cadastramento do Gerente deve ser feita por escrito pela empresa à ANEEL 
por meio do envio de Correspondência formalizando o pedido que deve conter os seguintes 
dados: nome completo, CPF, endereço comercial, telefone comercial e e-mail. 

3.1.8 PUBLICIDADE 

3.1.8.1 O valor do investimento reconhecido no Projeto de Gestão é publicado no Diário Oficial da 
União pela ANEEL, por meio de Despacho. 
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3.2 MARKETING E DIVULGAÇÃO 

3.2.1 OBJETIVO 

3.2.1.1 Dar publicidade e transparência às ações realizadas e aos resultados alcançados, visando à 
disseminação do conhecimento gerado e das práticas utilizadas e à promoção da inovação 
no setor de energia elétrica. 

3.2.2 CUSTOS  

3.2.2.1 Os custos de marketing e divulgação, tais como publicações em periódicos, confecção de 
brindes e banners, entre outros, não podem ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor do Projeto de Gestão.  

3.2.3 RECONHECIMENTO DOS RECURSOS DE MARKETING E DIVULGAÇÃO 

3.2.3.1 A divulgação do Programa de P&D e o uso da logomarca do programa devem obedecer às 
regras definidas no "Manual para uso das logomarcas da ANEEL", constantes no site da 
Agência, sob pena de não reconhecimento dos recursos empregados no projeto de P&D ou 
em ações de gestão, isto é, não poderão ser abatidos das obrigações legais a que se refere à 
Lei nº 9.991/2000. 
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4.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 INFORMAÇÕES GERAIS 

4.1.1.1 Esta seção tem como objetivo estabelecer os critérios para avaliação de projetos de P&D. 

4.1.1.2 A avaliação inicial é realizada exclusivamente para Projeto de P&D Estratégico, com base na 
proposta e documentos complementares encaminhados à ANEEL pela proponente. 

4.1.1.3 A avaliação final é realizada para todos os projetos, com base no Relatório Final e no Relatório 
de Auditoria Contábil e Financeira encaminhados à ANEEL pela proponente, considerando a 
fase da cadeia de inovação à qual o projeto está inserido. 

4.1.1.4 Os procedimentos para avaliação de projetos de gestão encontram-se no Módulo 3. 

4.1.1.5 Os seguintes critérios são considerados na avaliação inicial e final de projetos: 

a) Originalidade; 

b) Aplicabilidade; 

c) Relevância; e  

d) Razoabilidade dos custos. 

4.1.1.6 A pontuação final do projeto é obtida com base na média aritmética das pontuações atribuídas, 
com notas inteiras de 1 a 5, aos critérios do parecer consolidado. 

4.1.1.7 O conceito final do projeto, decorrente da média da pontuação obtida, está apresentado na 
Tabela 1. 

Tabela 1 - Conceito do projeto em função da média da pontuação obtida. 

Média do Projeto (N) Conceito do Projeto 

1,0  <  N  <  2,0 Inadequado 

2,0  ≤  N  <  3,0 Insuficiente 

3,0  ≤  N  <  3,5 Aceitável 

3,5  ≤  N  <  4,5 Bom 

4,5  ≤  N  ≤  5,0 Excelente 

 ORIGINALIDADE 

4.1.2.1 Originalidade é a qualidade do que é diferente ou novo. 

4.1.2.2 No contexto de desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, é original o projeto inovador e/ou 
que apresenta contribuições ao estado da arte da ciência e tecnologia.  
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4.1.2.2.1 A contribuição ao estado da arte está relacionada à produção de novos 
conhecimentos e aos avanços propostos e/ou alcançados em termos científicos e/ou 
tecnológicos. 

4.1.2.2.2 Inovação é o ato ou processo de se desenvolver novos dispositivos, técnicas ou 
métodos, que agreguem valor a um produto ou serviço. 

4.1.2.2.3 Para ser original, um projeto deve resultar na criação e/ou no aprimoramento de 
equipamentos, processos, metodologias e técnicas. 

4.1.2.3 A originalidade dos resultados obtidos e/ou propostos pelo projeto é sempre julgada conforme 
sua fase na cadeia da inovação e a data de início de execução. 

PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO: 

4.1.2.4 Ponderar o ineditismo, a inovação e/ou a contribuição ao estado da arte obtida pelo projeto, 
sendo observado o seu período de execução e fase na cadeia de inovação. 

4.1.2.5 Descrever o entendimento sobre o projeto, relacionando o produto, a técnica/metodologia e a 
fase da cadeia da inovação.  

4.1.2.6 Destacar a presença ou a ausência de componentes da originalidade e uma descrição que 
justifique o enquadramento ou não da proposta ou do projeto como atividade de P&D.  

4.1.2.7 Analisar a justificativa para enquadramento do projeto como Cabeça de Série - CS, Lote 
Pioneiro - LP ou Inserção no Mercado -IM e as comprovações de desenvolvimentos das etapas 
anteriores. 

4.1.2.8 Analisar a justificativa para enquadramento como “Nacionalização” e os produtos importados 
substituídos. 

4.1.2.9 Analisar as justificativas em caso de não obtenção do produto proposto, identificar a 
originalidade/inovação da metodologia empregada, o mérito científico da pesquisa realizada, o 
conhecimento gerado e sua contribuição para novas investigações ou desenvolvimentos. 

4.1.2.10 Avaliar a qualidade e abrangência da revisão bibliográfica e da pesquisa do estado da arte 
apresentadas, analisando os seguintes tópicos: 

a) Listagem de projetos similares na base de P&D ANEEL; 

b) Busca de patentes e de registro de software no Instituto Nacional da Propriedade Industrial − 
INPI;  

c) Listagem de produtos similares disponíveis no mercado; 

d) Listagem de metodologias correlatas publicadas em periódicos indexados internacionais e 
nacionais. 

4.1.2.11 Ressalta-se que a existência de projetos similares (realizados ou em execução) não 
descaracteriza, por si só, a originalidade do projeto em avaliação. 
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4.1.2.12 Existem cinco quesitos de originalidade em um projeto. Para garantir a pontuação "Aceitável", 
deverá ocorrer a comprovação de atendimento de pelo menos dois dos itens abaixo: 

a) Inexistência de produto similar no mercado nacional; 

b) Ineditismo da aplicação de metodologia, material ou procedimento; 

c) Registro de patente ou de software; 

d) Geração de metodologia ou produto inovador, inclusive os baseados em produções 
acadêmicas originais, incluindo teses de doutorado; 

e) Publicações relacionadas ao produto/metodologia em periódicos internacionais e/ou nacionais 
classificados na lista Qualis Periódicos como A1, A2 ou B1 no ano de publicação do artigo. 

4.1.2.13 A atribuição do conceito “Inadequado” ou “Insuficiente” deve ser fundamentada por critérios 
técnicos e/ou científicos e as respectivas fontes ou referências devem ser devidamente 
especificadas.  

4.1.2.14 O critério Originalidade é eliminatório e não se aplica a projetos caracterizados como 
“Nacionalização de Produto” ou enquadrados nas fases CS, LP e IM, conforme mostrado na 
Tabela 2.  

Tabela 2 - Análise do critério Originalidade conforme as fases da cadeia de inovação. 

Fase da Cadeia Critério Originalidade 

Pesquisa Básica Dirigida Eliminatório caso inferior a 3 

Pesquisa Aplicada Eliminatório caso inferior a 3 

Desenvolvimento Experimental Eliminatório caso inferior a 3 

Cabeça de Série Não se aplica 

Lote Pioneiro Não se aplica 

Inserção no Mercado Não se aplica 

 APLICABILIDADE 

4.1.3.1 Aplicabilidade é a característica do que se consegue aplicar, empregar, colocar em prática, 
ocasionar um efeito. 

4.1.3.2 A aplicabilidade avalia o potencial de aplicação do produto ou técnica desenvolvida, 
fundamentada na abrangência e nos testes de funcionalidade, tendo como referência a fase 
da cadeia da inovação da pesquisa e possíveis restrições de utilização. 
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4.1.3.2.1 Abrangência representa a extensão do campo de ação em que o produto ou técnica 
é aplicável, em termos de setor econômico, segmento ou classe de consumo, número de 
consumidores ou potenciais usuários. 

4.1.3.2.2 Os testes de funcionalidade são comprovações com método científico da eficácia 
do produto ou técnica e identificação de possíveis restrições.  

4.1.3.2.3 Os testes podem ser realizados em laboratório, campo, simulação computacional 
ou outros ambientes de ensaio equivalentes. 

PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO:  

4.1.3.3 Avaliar o real potencial de adoção e utilização dos resultados do projeto e a extensão do campo 
de ação em que o produto ou técnica é aplicável, observando-se os seguintes aspectos:  

a) Extensão: classificar os resultados como nicho de aplicação, utilidade para a proponente, para 
o segmento da proponente, para o setor elétrico ou aplicação geral; 

b) Segmento: possibilidade de aplicação em diferentes segmentos do setor elétrico (geração, 
transmissão, distribuição); 

c) Setor econômico: possibilidade de aplicação além do setor elétrico; 

d) Classe de consumo: possibilidade de aplicação em benefício de diferentes classes de 
consumidores: residencial, comercial, industrial, rural, poder público, etc. 

e) Número de consumidores: discorrer sobre a quantidade de consumidores a serem beneficiadas 
pela aplicação dos resultados; 

f) Potenciais usuários: possibilidade de utilização em massa por empresas ou pessoas. 

4.1.3.4 Descrever a metodologia empregada nos testes de funcionalidade, discorrer sobre seus 
resultados e julgar a efetividade destes ensaios.  

 RELEVÂNCIA 

4.1.4.1 A relevância pondera a importância dos resultados do projeto. 

4.1.4.2 São julgadas as contribuições e impactos do projeto em termos econômicos, tecnológicos, 
científicos e socioambientais, incluindo todos os seus resultados. 
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4.1.4.2.1 Contribuições e impactos econômicos dizem respeito a ganhos com redução de 
custos, aumento da eficiência, melhoria da qualidade, oferta de novos serviços. 

4.1.4.2.2 Contribuições e impactos tecnológicos e científicos dizem respeito à melhoria de 
infraestrutura laboratorial, obtenção de propriedade intelectual e industrial, transferência de 
conhecimento e capacitação técnica para aplicação do produto ou técnica desenvolvida. 

4.1.4.2.3 Contribuições e impactos socioambientais dizem respeito aos benefícios e/ou 
prejuízos ao meio ambiente e à sociedade, por meio do controle dos impactos negativos e 
aumento dos impactos positivos. 

PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO: 

4.1.4.3 Avaliar as contribuições e impactos do projeto em termos econômicos, tecnológicos, científicos 
e socioambientais, incluindo todos os seus resultados e considerando o tema do projeto e sua 
fase na cadeia de inovação. 

4.1.4.4 Avaliar o impacto econômico de acordo com os seguintes parâmetros:  

a) Produtividade: a melhoria pode ser decorrência de mudanças nos processos operacionais ou 
administrativos da empresa, reduzindo custos de mão-de-obra, materiais, insumos e/ou tempo 
de execução das atividades; 

b) Qualidade do Fornecimento: a melhoria nos serviços prestados pode ser avaliada pela melhoria 
dos índices de satisfação e de qualidade da energia fornecida; 

c) Gestão de Ativos: os ganhos econômicos podem ser decorrentes da redução ou da 
postergação de investimentos na expansão ou manutenção do sistema elétrico, bem como da 
redução de perdas não técnicas e comerciais, e do índice de furto de equipamentos ou 
materiais; 

d) Mercado da Empresa: um projeto pode impactar o mercado de energia da empresa e de outras 
empresas do setor, de forma a reduzir o custo da energia gerada ou adquirida, e/ou os erros 
de previsão do mercado futuro de energia elétrica; 

e) Eficiência Energética: ganhos econômicos decorrentes da melhoria da eficiência energética na 
oferta de energia (geração, transmissão e distribuição) ou no uso final. No lado da oferta, pode 
ser decorrência de aumento na eficiência do sistema de geração, transmissão e/ou distribuição 
de energia. Do lado da demanda, pode ser decorrência de aumento na eficiência dos 
equipamentos de uso final, ao economizar de energia (kWh) ou reduzir demanda no horário de 
ponta do sistema (kW); 

f) Outros: podem ser apresentados outros parâmetros que a empresa julgue convenientes, desde 
que identificados os respectivos benefícios econômicos. 

4.1.4.5 Avaliar o impacto tecnológico, considerando o apoio à infraestrutura laboratorial, a propriedade 
intelectual e os cursos de capacitação profissional. 

4.1.4.6 Avaliar o apoio à infraestrutura laboratorial com base na aquisição de materiais permanentes e 
equipamentos para a execução do projeto, considerando a realidade da entidade beneficiada 
e os seguintes tópicos: 
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a) Materiais permanentes e equipamentos, identificação do laboratório (novo ou existente) e a 
área de pesquisa; 

b) Doação/cessão de bens para as entidades executoras, caso haja. 

4.1.4.7 Avaliar a propriedade intelectual, verificando o tipo de registro de propriedade, o número do 
pedido/registro, a data e local de depósito/registro, o título, o nome do depositante e o nome 
do inventor, conforme as seguintes definições do INPI: 

a) Patente de Invenção: avanços do conhecimento técnico que combinem novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial; 

b) Patente de Modelo de Utilidade: objeto de uso prático, susceptível de aplicação industrial, que 
apresente nova forma ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria 
funcional no seu uso ou em sua fabricação; 

c) Registro de Software: direito de propriedade sobre software; 

d) Registro de Desenho Industrial: direito de propriedade sobre desenho industrial. 

4.1.4.8 Avaliar os cursos de capacitação profissional, considerando o tema do projeto e os seguintes 
tipos de cursos: 

a) Pós-graduação lato sensu; 

b) Cursos técnicos; 

c) Cursos de treinamento. 

4.1.4.9 Avaliar o impacto científico com base: 

a) no tipo de produção técnico-científica (Periódico ou Anais; Nacional ou Internacional), o título 
do trabalho, o nome do periódico, a classificação Qualis da Coordenadoria de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior – CAPES na data de publicação, o nome do evento e a cidade 
onde foi realizado; 

b)  nos cursos de pós-graduação iniciados e/ou realizados no período de execução do projeto, 
considerando o tema do projeto, o reconhecimento da instituição pelo Ministério da Educação 
– MEC e a recomendação da CAPES, averiguando as instituições, a quantidade e os tipos de 
cursos realizados, as datas de conclusão, os nomes dos membros da equipe, os diplomas, 
certificados, declarações e/ou histórico escolar. 

4.1.4.10 Avaliar os impactos socioambientais, considerando os benefícios e/ou danos ao meio ambiente 
e à sociedade, observando os seguintes tópicos: 

a) Riscos e impactos ambientais, considerando o meio físico, biológico e ecossistemas naturais: 
análise da vulnerabilidade, sensibilidade e mitigação sobre os fatores naturais envolvidos, 
como o subsolo, o solo, as águas, o ar e o clima, bem como sobre a fauna e a flora; 

b) Riscos e impactos sociais, considerando saúde, segurança e o bem estar da população e 
medidas de proteção: impactos na segurança ou qualidade de vida da comunidade e 
comprometimentos sobre o patrimônio cultural; 



 
Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento 

Assunto: Seção: Revisão: Data de Vigência: Página: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 4.1 0 01/01/2017 9 de 21 

 

c) Impactos socioeconômicos: desenvolvimento de novas atividades socioeconômicas e geração 
de renda e/ou emprego; 

d) Divulgação de informações e engajamento de partes interessadas.  

 RAZOABILIDADE DOS CUSTOS 

4.1.5.1 A Razoabilidade dos custos avalia a pertinência dos gastos incorridos na execução do projeto 
e a viabilidade econômica dos investimentos realizados, considerando a fase na cadeia de 
inovação e a natureza dos resultados obtidos ou esperados.  

4.1.5.2 O objetivo dessa avaliação é verificar o potencial de viabilidade econômica para o projeto e/ou 
seu produto, por meio de pelo menos um dos seguintes indicadores apresentados em um 
Estudo de Viabilidade Econômica – EVE: Tempo de Retorno do Investimento (payback), Taxa 
Interna de Retorno – TIR ou Valor Presente Líquido – VPL. 

4.1.5.3 Para projetos caracterizados como “Nacionalização de Produto” ou enquadrados nas fases CS, 
LP ou IM, é obrigatória a apresentação de EVE. Sua ausência implica reprovação do projeto e 
glosa total dos investimentos. Os resultados do EVE e os indicadores econômicos, desde que 
apresentados e embasados, podem refletir no conceito do projeto, porém não determinam a 
reprovação sumária neste critério.  

PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO: 

4.1.5.4 Avaliar a pertinência dos gastos por item de custo e valores praticados ou propostos, conforme 
a categoria contábil. 

4.1.5.5 Verificar se o Relatório de Auditoria Contábil e Financeira contém todos os itens requeridos 
pelo PPA. 

4.1.5.6 Verificar a existência de não conformidades e/ou exceções no Relatório de Auditoria Contábil 
e Financeira.  

4.1.5.7 Analisar as justificativas apresentadas pela proponente e/ou cooperadas e apontar os itens de 
custo que não devem ser reconhecidos. 

4.1.5.8 Avaliar o EVE tomando-se como referência os custos de execução do projeto, os custos de 
implantação dos resultados e os benefícios financeiros de sua aplicação. Para a fase PB, a 
apresentação do EVE é opcional. 

4.1.5.9 Na eventualidade do EVE concluir pela inviabilidade do projeto e/ou produto, analisar as 
justificativas apresentadas, bem como as estratégias possíveis, perspectivas de viabilização e 
desenvolvimentos futuros. 
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4.2 AVALIAÇÃO INICIAL 

 ABRANGÊNCIA 

4.2.1.1 As diretrizes estabelecidas nesta Seção aplicam-se somente a Projeto de P&D Estratégico. 

 PROCEDIMENTOS 

4.2.2.1 A proposta de Projeto de P&D Estratégico deve ser submetida à avaliação inicial da ANEEL.  

4.2.2.2 O detalhamento da proposta deve conter as informações comuns e as informações específicas 
de cada empresa participante, bem como das equipes envolvidas na proposta. 

4.2.2.3 O envio de proposta, assim como de informações complementares para fins de avaliação 
inicial, deve ser realizado pela empresa proponente em formato específico definido na 
Chamada. 

4.2.2.4 A avaliação é realizada por equipe técnica composta por servidores da ANEEL e 
representantes das entidades intervenientes identificadas em cada Chamada específica.  

4.2.2.5 A avaliação inicial é realizada com base nas informações contidas na proposta, em documentos 
complementares e na apresentação oral por parte da empresa proponente e coordenador(es) 
da(s) entidade(s) executora(s).  

4.2.2.6 Quando da análise da proposta, podem ser solicitadas outras informações julgadas 
necessárias à melhor instrução processual. 

4.2.2.7 A Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética – SPE consolida 
as avaliações por meio de Nota Técnica e encaminha para deliberação pela Diretoria 
Colegiada. 

4.2.2.8 A avaliação inicial do projeto é consubstanciada em Despacho emitido pelo Diretor-Geral da 
ANEEL, com base em decisão da Diretoria Colegiada, e apresenta uma das seguintes posições 
quanto à proposta: 

a) Aprovação: a proposta de Projeto P&D Estratégico está aprovada para execução; 

b) Aprovação com recomendação: a proposta de Projeto P&D Estratégico está aprovada para 
execução, mas deve atender às recomendações citadas no documento de avaliação inicial 
emitido. O atendimento às recomendações deve ser destacado no Relatório Final; 

c) Aprovação com condicionante: a empresa proponente deve submeter nova proposta revisada 
ou documentos complementares, observando os itens apontados no documento de avaliação 
inicial emitido.  

c.1) A aprovação da proposta para execução depende do atendimento aos itens apontados, no 
prazo determinado pela ANEEL; 
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d) Reprovação: a proposta não atende ao disposto na Chamada e o projeto não pode ser 
executado como um Projeto de P&D Estratégico. 

4.2.2.9 Do Despacho cabe recurso em face de razões de legalidade e de mérito no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Diário Oficial. 

4.2.2.10 Somente proposta aprovada na avaliação inicial pode ser executada como Projeto de P&D 
Estratégico. 

4.2.2.11 A aprovação da proposta não implica reconhecimento dos investimentos, o qual ocorre na 
avaliação final. 

4.2.2.12 A avaliação considera os critérios constantes na Seção 4.1 deste Módulo e os critérios 
adicionais presentes na respectiva Chamada. 

4.2.2.13 A Figura 1 mostra o fluxo da avaliação inicial. 
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Figura 1 - Processo de avaliação inicial de propostas de Projeto de P&D Estratégico 
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4.3 AVALIAÇÃO FINAL 

 ABRANGÊNCIA 

4.3.1.1 As diretrizes estabelecidas nesta Seção aplicam-se a todos os projetos de P&D concluídos. 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.3.2.1 A avaliação final é um exame abrangente e sistemático, sob o ponto de vista técnico, 
econômico, científico e profissional.  

4.3.2.2 São verificados os objetivos e resultados pretendidos e/ou alcançados, a relevância e a 
sustentabilidade de um projeto. 

4.3.2.3 Não existe reconhecimento de gastos sem avaliação final. 

4.3.2.4 O foco da avaliação é o resultado do projeto frente ao investimento realizado, analisado sob a 
ótica dos critérios apresentados na Seção 4.1 deste Módulo. 

4.3.2.5 Para Projeto de P&D Estratégico, a avaliação final também observa os critérios específicos da 
respectiva Chamada. 

4.3.2.6 A avaliação final é realizada com base nas informações contidas nos arquivos de Relatório 
Final e de Auditoria Contábil e Financeira. 

4.3.2.7 Projetos caracterizados como “Nacionalização de Produto” ou enquadrados nas fases CS, LP 
ou IM, devem apresentar EVE.  

4.3.2.7.1 A ausência do estudo implica reprovação do projeto e glosa total dos investimentos.  

4.3.2.7.2 Os resultados do EVE e os indicadores econômicos, desde que apresentados e 
embasados, podem refletir no conceito do projeto, porém não determinam a reprovação 
sumária neste critério. 

4.3.2.8 O Relatório Final é composto por um arquivo em formato PDF e por um formulário eletrônico 
específico.  

4.3.2.9 O Relatório de Auditoria Contábil e Financeira é composto por um arquivo em formato PDF 
contendo a assinatura do profissional responsável pela auditoria e um representante da 
empresa e por um formulário eletrônico específico, este sem assinatura. 

4.3.2.10 Os formulários eletrônicos específicos são elaborados utilizando o documento “Instruções para 
Elaboração e Envio de Arquivos para Cadastro no Sistema de Gestão de P&D ANEEL”, 
disponível no portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na seção de P&D.  

4.3.2.10.1 O documento em referência apresenta as instruções para formatação da proposta, 
compreendendo a elaboração e cadastro de arquivos na base de dados de P&D da Agência. 
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4.3.2.11 Todos os projetos de P&D devem ser submetidos à Auditoria Contábil e Financeira, ao final de 
sua execução.  

4.3.2.12 A empresa deve contratar pessoa jurídica inscrita na Comissão de Valores Mobiliários − CVM 
para realizar a auditoria.  

4.3.2.13 A Auditoria pode ser custeada com recursos próprios ou inserida nos itens de custo do 
respectivo projeto de P&D para reconhecimento desse gasto. 

4.3.2.14 A contratação de empresas de auditoria pelas empresas de energia elétrica que integrem a 
Administração Pública Federal indireta deve observar a restrição constante do art. 16 do 
Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000, ou ato superveniente. 

4.3.2.15 Em conformidade com a Tabela 3, o Relatório Final em PDF deve seguir uma estrutura mínima 
e obrigatória, porém não exaustiva.  

4.3.2.16 A proponente tem liberdade de incluir em seu relatório quaisquer informações que julgar 
relevantes para a avaliação do projeto. 

4.3.2.17 O Relatório de Auditoria Contábil e Financeira deve apresentar a auditoria dos gastos 
realizados no projeto, com base no respectivo Relatório de Execução Financeira do Projeto − 
REFP e nos documentos fiscais apresentados.  
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Tabela 3 - Estrutura e conteúdo mínimo do Relatório Final em PDF. 

Item Título 

1.1 Identificação das entidades e respectivas equipes executoras 

2.1 Objetivo do projeto 

2.2 Palavras-chave 

3.1 Estudo de Anterioridade1 

3.2 Contribuição ao estado da arte1 

3.3 Originalidade do produto ou técnica2,3 

4.1 Abrangência da aplicação 

4.2 Testes de funcionalidade4 

5.1 Contribuições e impactos econômicos5  

5.2 Contribuições e impactos tecnológicos5  

5.3 Contribuições científicas5 

5.4 Contribuições e impactos socioambientais5 

6.1 Etapas e Cronograma de Execução 

6.2 Recursos empregados e justificativas 

6.3 Estudo de Viabilidade Econômica6 

7.1 Pedidos de cessão e doação de bens7 

I, II, III ... ANEXOS (informações complementares e pertinentes) 

 APROVAÇÃO DOS CUSTOS DO PROJETO 

4.3.3.1 Independentemente do conceito geral atribuído ao projeto, itens de custo não justificados no 
Relatório Final e/ou apontados como exceção no Relatório de Auditoria Contábil e Financeira 
podem ser glosados individualmente.  

4.3.3.2 O custo aprovado é o custo de execução do projeto subtraído da soma de todas as glosas de 
itens individuais. 

                                                
1 Opcional para projetos de nacionalização, ou das fases CS, LP e IM. 
2 Para projetos de nacionalização de produto, deve ser justificada a necessidade de substituição de importação e 
de absorção de tecnologia estrangeira.  
3 Para as fases CS, LP e IM deve-se informar as pesquisas anteriores que motivaram a realização desse projeto. 
4 Caso não aplicável, deve-se justificar possíveis restrições de teste. 
5 Caso não aplicável, deve-se informar que o projeto não apresenta contribuições neste item.  
6 Opcional para projetos na fase PB. 
7 Obrigatório apenas para projetos em que a cessão ou doação de bens seja objeto de anuência da ANEEL, 
conforme disposto no Módulo 5. 



 
Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento 

Assunto: Seção: Revisão: Data de Vigência: Página: 

AVALIAÇÃO FINAL 4.3 0 01/01/2017 16 de 21 

 

4.3.3.3 Os projetos com conceito “Inadequado” são reprovados e o custo de execução do projeto deve 
ser integralmente estornado à Conta de P&D. 

4.3.3.4 Os projetos com conceito “Insuficiente” são parcialmente aprovados. O reconhecimento do 
investimento é proporcional à Média do Projeto, conforme indicado na Tabela 4.  

4.3.3.5 Os percentuais indicados incidem sobre o custo aprovado do projeto.  

4.3.3.6 A diferença entre o custo da execução do projeto e o valor reconhecido pela ANEEL deve ser 
estornada à Conta de P&D, conforme as seguintes tipificações: 

a) Não reconhecimento de item específico, no qual ocorre a glosa de item de custo relacionado a 
uma nota fiscal lançada na ODS. O estorno nesse caso ocorrerá à conta de P&D, sendo 
corrigido pela taxa SELIC desde a data do lançamento da respectiva Nota fiscal até a data de 
carregamento na base de P&D da ANEEL de todos os arquivos referentes ao Relatório Final. 

b) Não reconhecimento pelo mérito, em função de uma nota atribuída pelo regulador com base 
em seus critérios de avaliação (Originalidade, Aplicabilidade, Relevância e Razoabilidade de 
Custos), que gera o não reconhecimento de percentual do valor investido no Projeto. O estorno 
ocorrerá à conta de P&D, sendo corrigido pela taxa SELIC desde a data do fechamento da 
ODS até a data de carregamento na base de P&D da ANEEL de todos os arquivos referentes 
ao Relatório Final. 

c) Não reconhecimento em que ocorrem concomitantemente a glosa de item de custo e a glosa 
pelo mérito. Aplica-se a seguinte fórmula: 

𝑉𝑅 = (𝑃 − 𝐼) × 𝑃𝑟 

Onde, 

VR é o valor a ser reconhecido, P é o custo total do projeto, I é o custo total dos itens não 
reconhecidos, e Pr é o percentual do custo do projeto a ser reconhecido como investimento em 
P&D, conforme a Tabela 4 a seguir. 
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Tabela 4 - Reconhecimento do Investimento Realizado em Função da Média do Projeto de P&D com 

Conceito “Insuficiente”. 

Média do Projeto (N) 
Percentual do Custo do Projeto a ser 

reconhecido como Investimento em P&D 

2,1 10% 

2,2 20% 

2,3 30% 

2,4 40% 

2,5 50% 

2,6 60% 

2,7 70% 

2,8 80% 

2,9 90% 

4.3.3.7 Os projetos com conceito “Aceitável”, “Bom” ou “Excelente” têm reconhecidos o seu custo 
aprovado. Havendo diferença entre o custo da execução do projeto e o custo aprovado, deve 
ser estornado o valor correspondente à Conta de P&D. 

4.3.3.8 Em casos de reprovação ou reconhecimento parcial dos gastos realizados, a empresa deve 
realizar o estorno dos gastos não reconhecidos à Conta contábil de P&D da empresa conforme 
o MCSE. 

 PROCEDIMENTOS 

4.3.4.1 O Relatório Final bem como o Relatório de Auditoria Contábil e Financeira devem ser 
carregados na base de P&D da ANEEL no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de 
conclusão do projeto.  

4.3.4.1.1 O prazo para carga na base de P&D da ANEEL dos relatórios mencionados no caput 
é de 90 (noventa) dias no caso de projeto cooperativo. 

4.3.4.2 A Avaliação Final é não presencial. 

4.3.4.2.1 A ANEEL poderá convocar a empresa para esclarecimento ou apresentação do 
projeto que deverá ser feito pelo Gerente e/ou Coordenador do projeto, ou um substituto 
integrante da equipe de projeto ou da equipe de gestão da proponente ou cooperadas. 

4.3.4.2.2 Será obrigatória a apresentação dos resultados dos Projetos de P&D Estratégico 
em sessão presencial realizada em local definido pela ANEEL. 

4.3.4.3 Os Relatórios Finais são avaliados com base nos critérios descritos na Seção 4.1, de modo 
que uma pontuação de número inteiro de 1 a 5 é atribuída a cada um dos critérios, e o conceito 
geral do projeto é obtido com base na média aritmética destas pontuações, conforme a Tabela 

1 da referida seção. 
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4.3.4.4 O critério Originalidade é eliminatório para projetos enquadrados como PA, PB ou DE. O projeto 
somente pode ter aprovação parcial ou integral dos investimentos se obtiver nota igual ou 
superior a 3,0 neste critério. 

4.3.4.5 Independentemente do conceito geral atribuído ao projeto, Itens de custo não justificados no 
Relatório Final e/ou apontados como exceção no Relatório de Auditoria Contábil e Financeira 
podem ser glosados individualmente.  

4.3.4.6 A avaliação do projeto é consubstanciada em nota técnica da SPE no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias e encaminhada à empresa proponente via ofício, emitido em duas vias, mediante 
registro postal com Aviso de Recebimento - AR, ao representante legal da empresa ou ao seu 
procurador habilitado. 

4.3.4.7 A empresa proponente pode enviar solicitação de revisão no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar do recebimento do Ofício.  

4.3.4.7.1 A Superintendência responsável poderá, excepcionalmente, conceder prorrogação 
do prazo, desde que solicitada tempestivamente e devidamente justificada pela notificada. 

4.3.4.8 A ANEEL tem 60 (sessenta) dias para emitir resultado da análise do pedido de revisão, a contar 
da data de recebimento da manifestação da empresa.  

4.3.4.8.1 Quando da análise da manifestação, podem ser solicitadas outras informações 
julgadas necessárias ao melhor esclarecimento dos fatos relacionados.  

4.3.4.9 A avaliação final do projeto é consubstanciada em Despacho emitido pelo: 

a)  Diretor-Geral da ANEEL, com base em decisão da Diretoria Colegiada, para os projetos de 
P&D Estratégicos; e 

b)  Superintendente de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética, nos demais casos.  

4.3.4.10 Do Despacho cabe recurso em face de razões de legalidade e de mérito no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da sua publicação no Diário Oficial da União. 

4.3.4.11 O recurso interposto deve ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará à autoridade superior. 

4.3.4.12 A Figura 2 mostra o fluxograma com o processo de avaliação final. 
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Figura 2 - Processo de avaliação final. 
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 PUBLICIDADE 

4.3.5.1 Com o objetivo de dar transparência e publicidade aos projetos realizados e colher subsídios 
para elaboração de novos projetos, a empresa deve informar o saldo da Conta de P&D e 
informações sobre os projetos concluídos e reconhecidos pela ANEEL, bem como aqueles em 
execução. 

4.3.5.2 A divulgação deve se dar preferencialmente no portal da empresa na internet, em link 
facilmente visível na “capa” do portal e com os valores atualizados no mês de março de cada 
ano.  

4.3.5.3 Quando a empresa não dispuser de portal na internet, a publicação deverá se dar em jornal de 
publicação diária e grande circulação no Estado e/ou Município no mês de março. 

4.3.5.4 Devem ser destacadas as seguintes informações para cada projeto: título, prazo de execução, 
objetivo, o(s) produto(s) gerado(s), descrição técnica sucinta, investimento realizado, entidades 
envolvidas. 

4.3.5.5 No caso das empresas de Sociedade Anônima − S/A, essas informações podem também ser 
publicadas nas Notas Explicativas do Balanço Anual. 

4.3.5.6 A comprovação dessa publicidade deve ser encaminhada anualmente por meio de 
correspondência à ANEEL. 
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5.1 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

5.1.1 PROCEDIMENTOS GERAIS 

5.1.1.1 O Manual de Contabilidade do Setor Elétrico – MCSE, instituído pela Resolução Normativa nº 
605, de 11 de março de 2014, e respectivas alterações, dispõe que as obrigações legais com 
P&D calculadas sobre o faturamento devem ser registradas no mês de competência.  

5.1.1.2 Em consonância com as disposições do MCSE, o Manual de Procedimentos Previamente 
Acordados para Auditoria Contábil e Financeira de Projetos, Planos e Programas de 
Pesquisa e Desenvolvimento – P&D e Eficiência Energética – EE (PPA), disponibilizado no 
portal da ANEEL (www.aneel.gov.br), na seção de P&D e EE, detalha o procedimento a ser 
seguido quando dos lançamentos nas contas contábeis envolvidas. 

5.1.1.3 Os agentes setoriais que não estejam obrigados à adoção do elenco de contas do MCSE, 
devem fazer uso de procedimentos e contas contábeis equivalentes, que possibilitem o 
efetivo acompanhamento por parte da ANEEL dos valores a investir em P&D e recolher ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT e ao Ministério de 
Minas e Energia – MME. 

5.1.1.4 Os lançamentos são feitos mensalmente, respeitando o regime de competência. Nos termos 
do MCSE, os gastos incorridos nos Projetos de P&D devem ser apurados utilizando-se o 
sistema de Ordem de Serviço - ODS, ou equivalente para os agentes não obrigados à 
adoção do MCSE. 

5.1.1.5 Sobre o saldo do exigível na conta de P&D – Recursos em Poder da Empresa (ou 
equivalente) devem incidir juros, a partir do segundo mês subsequente ao faturamento, até o 
mês de lançamento do gasto na ODS, ou equivalente, calculados mensalmente com base na 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic. 

5.1.1.6 O cálculo do montante sujeito à remuneração pela Selic é feito levando em consideração a 
diferença entre o saldo do exigível na conta de P&D - Recursos em Poder da Empresa (ou 
equivalente) e os lançamentos na ODS (ou equivalente), cujo acompanhamento é feito por 
meio de registros auxiliares, dada a vedação de encerramentos parciais das ODSs, 
determinada pelo MCSE, seção 7.2.14 - Serviços em curso. 

5.1.1.7 Quando da conclusão dos respectivos projetos, os gastos apurados na ODS e que resultaram 
em bens (tangíveis ou intangíveis), ou aqueles que não resultaram em bem, devem ser 
encerrados contabilmente conforme dispositivos do PPA. 

5.1.1.8 Nos casos de reprovação ou reconhecimento parcial, os valores devem retornar ao saldo do 
exigível na conta de P&D - Recursos em Poder da Empresa (ou equivalente), sendo 
contabilizados conforme disposto no PPA. 

http://www.aneel.gov.br/
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5.1.1.9 A empresa proponente e a(s) cooperada(s), em caso de projeto cooperativo, são 
responsáveis pelo controle de todos os gastos incorridos nos projetos, incluindo a guarda dos 
devidos comprovantes e acompanhamento da execução do orçamento repassado a terceiros, 
bem como pelo preenchimento de relatórios financeiros analíticos por projeto e por ODS, 
onde constem, no mínimo, em colunas, as seguintes informações quanto às aplicações 
efetuadas: data, número do documento de compensação bancária ou equivalente, 
documento fiscal (nota fiscal, recibos, timesheets e contratos/convênios/acordos), beneficiário 
(CNPJ/CPF), valor. 

5.1.1.10 Os relatórios financeiros analíticos e os documentos comprobatórios dos gastos realizados 
deverão permanecer na empresa proponente e cooperada(s) à disposição da fiscalização da 
ANEEL ou da Agência estadual conveniada. 

5.1.1.11 Para os bens inventariáveis (materiais e equipamentos) adquiridos pela(s) entidade(s) 
executora(s) do projeto por meio dos recursos repassados pela empresa proponente e/ou 
cooperada(s), cujas notas fiscais de compra forem emitidas em nome da(s) entidade(s) 
executora(s), esta(s) deverá(ão) enviar estes documentos fiscais à empresa proponente e/ou 
cooperada(s), para que seja realizado o controle de todos os gastos incorridos no projeto e, a 
qualquer época, prestar contas dos gastos realizados à ANEEL ou à Agência estadual 
conveniada. 

5.1.1.12 Os bens inventariáveis adquiridos por entidade executora pública ou privada sem fins 
lucrativos comporão seu patrimônio, sem necessidade de anuência da ANEEL para esta 
destinação. A doação ou cessão desses bens para empresa proponente ou cooperada(s) 
deve ser objeto de anuência da ANEEL, solicitada no Relatório Final.  

5.1.1.13 Os bens inventariáveis adquiridos por entidade executora pública ou privada com fins 
lucrativos podem compor o seu patrimônio, desde que a empresa proponente solicite e 
justifique no Relatório Final anuência da ANEEL. 

5.1.1.14 Os bens inventariáveis adquiridos diretamente pela empresa proponente do projeto e/ou 
cooperada(s) com recursos de projeto de P&D podem ser doados ou cedidos à(s) entidade(s) 
executora(s) ou a outra(s) entidade(s) sem fins lucrativos mediante pedido fundamentado 
inserido no Relatório Final do projeto e anuência da superintendência da ANEEL responsável 
pela avaliação do projeto. A anuência é dada conjuntamente com a avaliação final sobre o 
projeto realizado. 

5.1.1.15 Caso a empresa proponente e/ou cooperada(s) opte(m) pela doação dos bens inventariáveis 
em momento posterior à conclusão do projeto de P&D e do carregamento de seu Relatório 
Final, a proponente e/ou cooperada(s) deve(m) solicitar formalmente a anuência da ANEEL. 

5.1.2 RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DO PROJETO - REFP 

5.1.2.1 No REFP devem ser lançados todos os dispêndios mensalmente, por rubrica, para cada 
projeto de P&D, identificando e correlacionando cada execução financeira com o número do 
documento comprobatório. O REFP é submetido à auditoria contábil e financeira quando da 
conclusão do projeto e deve estar assinado por um responsável da empresa e por um 
responsável técnico, informando devidamente seu registro classista (CREA, CRC etc). 
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5.1.2.2 Para elaboração do REFP, a empresa proponente deve estar de posse das notas fiscais e 
demais comprovantes dos gastos realizados pela própria e pela entidade executora, bem 
como da cópia dos comprovantes dos gastos da empresa cooperada, acompanhada por 
declaração sobre sua veracidade assinada pelo contador desta. 

5.1.2.3 As informações relativas a dispêndios realizados pela entidade executora ou cooperada com 
serviços de terceiros, materiais de consumo, materiais permanentes e equipamentos, viagens 
e diárias, e outros que estiverem fora da rubrica recursos humanos, devem ser detalhadas 
contendo, no mínimo, a descrição, o tipo e o número do documento, o beneficiário 
(CNPJ/CPF) e o valor, devendo os comprovantes fiscais serem remetidos à empresa 
proponente.  

5.1.2.4 Se a entidade executora, por razões legais, também necessitar da posse dos comprovantes 
de despesa originais, então, deve-se providenciar cópias destes documentos, e a executora 
deve assinar declaração assumindo, sob as penas da lei, que os documentos são cópias fieis 
e que os originais ficarão disponíveis para consulta pelos cinco anos subsequentes à data do 
parecer da ANEEL sobre o reconhecimento dos gastos. 

5.1.2.5 O procedimento detalhado para fornecer as informações do REFP é apresentado no PPA. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 754, DE 13 DE DEZEMBO DE 2016 

 

 

Aprova os Procedimentos do Programa de Pesquisa e 

Desenvolvimento – PROP&D e altera os Submódulos 

2.7: Outras Receitas e 9.1: Revisão Periódica das 

Receitas das Concessionárias Existentes dos 

Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET. 

Voto  

 

Anexo I 

 

Anexo II 

 

Anexo III 

 

Anexo IV 

 

Anexo V 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições 

regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996; nos incisos IV e VIII do art 4º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro 

de 1997; na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, no Decreto nº 3.867, de 16 de julho de 2001, e o que 

consta no Processo nº 48500.002306/2016-61, resolve:  

 

Art. 1º Ficam aprovados os Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento – 

PROP&D, conforme o disposto no Anexo I, contendo os procedimentos para utilização e prestação de 

contas dos recursos destinados a projetos de P&D, em atendimento à Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos aprovados por esta resolução encontram-se disponíveis no 

endereço eletrônico www.aneel.gov.br, na seção de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D. 

 

Art. 2º Ficam aprovadas, conforme o disposto no Anexo II, as alterações do Submódulo 2.7 e 

do Submódulo 9.1 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, estabelecidos pela Resolução 

Normativa nº 435, de 24 de maio de 2011.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

 

TIAGO DE BARROS CORREIA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 22.12.2016, seção 1, p. 77, v. 153, n. 245. 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_2_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_2_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_2_2.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_2_3.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_2_4.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2016754_2_5.pdf
http://www.aneel.gov.br/
http://www.aneel.gov.br/cedoc/ren2011435.pdf
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